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I'ROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 03/2026

TNEXIGI BILIDADI.I DE LICITAÇÃO N'. 0 l/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 03/2026

A CÂMARA DE VEIIEADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE inscTita

no CNPJ n.' 02.232.834/0001-58 localizada sito à Av. Prcfeito Adclarte Umilrro Debortoli, n'. 753,

Piso Superior, Ccntro de São Jôrge D'Oeste. Bstado do Paraná, CEP 85.575-000, doravante

dcnominado CONTRATÀNTE, nestc a1o rcprescntado pela Presidente da Mesa Diretora Sra.

ROSANE FÁTIMA LOTTI c a cmpresa SAIKON VEICULOS S/A inscrita no CNpJ n.o

10.404 310/0002-06, localizada na cidadc dc pato Branco, pR, dorâvante denominado

CONTRA'I'ADA. resolvern celebrar cste contrâro.

O presente Contrato será regido pela Lci FederaÍ n." 14.133, dc t" dc abril de 2021 e dcmais

normas corrclatas, pelo Tcrmo dc Rclerência c ânexos que originaram o prcscntc instrumcnto.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I .1. Este Contrato tem por objeto a contralação direta para revisão de 160.000 km do veículo oficial

do Poder Legislativo, Honda Civic LXR, placas AZC-6773.

1.2. Â Contratada foi escolhida por scr uma empresa ímpar na prestação dc seus serviços e possuir

notória qualificação, além de ser exclusiva na região.

n'Elvr DESCRITIVO Q'n)
0l HOND.A IIA'IIT 4 458 80

02 I{ONDÀ OLEO OW2O DI]CIL 40 3 t6,08

03 JLIN-IA VEDACAO'I'AMPA I 84.26

04 I;II,TRO OLEO LUBRIIIIC I 7 3,11

FII,TRO COMBUS VEI, I 7 t,25

06 lrr.[MtiN'lo l]ll-l'Ro AR l\I I r33,8ó

o7 CORREIA TRANSMISSÁO l 4lu 78
08 F'lLTRO Ci\BINl1 AR CON I t02,29
09 ARRUELA PLUG DRENO O I 20.28

Ávenida I're/à
l' lL E-mail : admi n islracao@camarasjo.pr.gov.br

ilo Ádelarle Umiltro Debortoli, n" 753, Cento, Piso Superhr, Stío,Iorga D'Oeste,

v^l,oR
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t0
^RltuELA 

t,l.,ric DRLNO O I 21.t6
lt LIQUIDO DE ARREFECIM I 70,71

l2 llA'tlrRIA. CI. .IMBO ó0^t I I 9r5,33

t3 LAMPADA FTLAMENTOS 5 I t9,74

l4 l 
^N4PA 

l1iBO AB^S'l Rtls I 5 8,56

l5 oxr - oxtsANrrrz^ÇÃo r80,00
16 REVISÀO SO.OOO KM 0t t.725,33

t7
^l,lN. 

ll B^1.^NCEAMI,NI O 0l t80,00
TOlâL R$ 4.85t,54

t8 DESCONTO 0t - 134.64

TO'I^r, R§ 4.716,90

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do vALoR

2.1. O CONTRATANTII pâgará à CONTRATADA os preços prcvistos em sua proposta, que é

parte integrante deste contratô.

2.2. o valor da contrâlação é de R$ 1.716,90 (Qualro Mil Setecantos e Dezes§eis Reais e Noventa

Centavos), já incluídas todas as despcsas ordinárias diletas c indirctas decorrentes da execução do

objeto. inclusivc tributos e/ou impostos, cncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e

conrerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nccessários para a perfeita

execução integral do objcto conlratado.

2.3. Os preços contratados serão considcrados completos e suficientes para o Í'omecimento dos

scrviços objeto dcstc col)trato, sendo dcsconsiderada qualquer rcivindicação dc pagamento adicional

devido a erro ou má interpretação fcita pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIIIA - DOS DOCUMT]NTOS E DA VIGÊNCIA

3.1 . Vinculam ôsta contratação, indepcndentemente de transcrição:

3.1.1. O Tcrmo dc Referência;

3. 1.2. A Proposta da CONTRATADA;

3.1.3- Evqntuais ancxos dos documentos supracitados.

3.2. o prazo de vigência do contrato é de l2 (doze) mcscs, a partir da assinatura do conlrato, podendo

ser pÍorrogado nos termos da Lei,

Avenida PreJàito Ádelarte Ilmiltro Debortoli,
PR. E-mail: administr

n" 753, Centro, l,iso Superior, São.Iorge D'Oeste,
' a ca o @c a m ar a sj o. pr - gov. b r
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clÁusula eUARTA - DA ExECUÇÃo Do oBJDTo

4,1. A CONTRÂTAI)A obriga-se a executar os serviços contratados dentro dos prazos cstipulados

no tcrmo de rcíorôncia c seus ânexos. c6mprometendo-se a forneccr oS ServiçOs, durantc o przzo de

12 (doze) meses.

4.2. A cxecução do objeto devcrá obedecer ao dctalhamento disposto na Proposta e no'l'crmo dc

Rclcrôncia.

4-3. O Prôposto scrá cOmunicado para a emissão da Nota Iriscal ou Fatura, com o valot exato cm

relação aos scrviços contratados.

4.4. O gestor do contrato vcriÍicará sc a CONTRATADA rnantém as condiçõcs de habilitação.

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com as

especificações constantcs no 'fermo de Relerência e seus ancxos e na proposta apresentadâ, sem

prcjuíz-o da aplicação das penalidades.

4.6. No caso de mudança da estrutura fisica da Câmara de Vereadores, desde que pcrÍnancça no

perímetro urbano, nâo haverá alteração dos valorcs do objcto dcslc conlmlo'

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONI.RATAÇAO

5.I . Não será admitida a subconlratação.

CLÁUSUI,A SEXTA - DA SI]GURANÇA E DA QUALIDADE

6.1. A CONTIIATADA dcvcrá garantir a qualidade dos serviços cxecutados e peças substituídas'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. O serviço de revisão veicular, será pago em parcela única a partir da emissão de nota fiscal pela

conttatada mediantc cmissão dc boleto, com vcncimento não superior a 29 dc março de 2026'

,4ttenida Prefeilo Adclarte lJmiltro Debortoli, n'753, Cenu'o, Piso Superior, SíÍo Jorge D Oeste,
I'} ll. E-mai I : adnt i nistracao@,ca marusj o. pr. gov. br
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7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA'IADÂ não tcnha concorrido

dc alguma forma para tanto, Íicará convencionada a taxâ de encârgos moratórios devidos pelo

CONTRÂTANTE, entre â data para pagamento acima referida e a correspondcnte ao efetivo

adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

UM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmento. VP = Valor

da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).

I = índice de compensação linanceira, assim apurado:

I = (TXlr 00/365 I = (61100136s -> I = 0,0001 6438

Não haverá cláusula contratual regulamentando o reâju$e do contrato,

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃo E DA REvI§Ão DE

PREÇOS

8.1 . Não sc aplica.

CLAUSULA NONA_ DAS OBRICAÇOES DA CONTRATANTE

9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

9.1 .I . Realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialnrente designado.

9.1 .2.Realizar a gcstão do Conrato, através de servidor especialmcnle designado.

9.1.3. Notificar a Contratadâ por escrito da ocorrência dc evcnLuais imperfeiçõcs no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.2. Zelar pclos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla

defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato;

9.3. Providenciar as dcvidas publicaçõcs no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

e.4- o orsâo não responderá por quaisqucr compromisso.s assumid0s pel0s fomeüd0r0s cOIIl

1crÇeiros, ainda que vinculados à execução do prcsentc contrato, bem como por qualquer dano

Ávenida Prefeito Ádekute umikro l)ebort
PR. E-mail: admin

l'iso Strperior, São Jorgc D'Oeste,
o.pr.gov.br

oli, n" 75 3, Centro,
istracao@camarasj,
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10. I . Constituem obrigações da CONTRATADA:

10.2. Assinar este Contrâto no privo máximo de 5 (cinco) dias Írteis, contados do recebimento da

comunicação;

I0.3. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Inexigibilidade, seus anexos e sua propostâ,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào

do objeto;

10.4. I:ornecer todos os materiais cm quantidade. qualidadc e lccnologia adequadas, oom a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, a ética e legislação;

10.5. Responsabilizar-se pela segurança, mão de obra, cficiência, matcriais utilizados na execução

dos serviços;

l0-6. Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrcntes da execução do prcsente

Contrato;

I0.7. Responsabiliz-ar-se pclos vícios e danos decorrentcs do objcto, de acordo com os artigos l2' l3

c 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lci n'8.078, de 1990);

10.8- Manter todas as conriições de habilitação e qualificação exigidas;

10.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigcnte do contratantc ou dc agenlo público que

tcnha descmpcnhado lunção na Iicitação ou que atuc na ÍIscalização ou geslão do contrato;

10.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no pÍazo mríximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência de qualquer fato anormal, acidenle ou condigão quc possa âtrasâr ou impedir a execução

do contrâto;

r o. r r . submerer prcviamente, por escriro, ao c0NTRÂTANTD, para análisg e rüolaÇã0, qllaisql]ef

mudanças nos métodos quc Íirjarn às especificaçõcs da proposta.

Prcfeito Ádelarte (hniltro Debortoli, n" 753, Centro, Pi.ro Superior, São Jorgc D'Oeste,,4vcnida

P R- E-mail : administracao@camarasj o.pr. gov.br

causado a lcrceiros em decoffência de ações do(s) fomeccdor(es), de scus empregados, prepostos otr

subordinados.

9.7. Efetuar o pagamcnto do valor corrcspondente, no prazo. forma e condições estabelecidas no

presente Conlrato.
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10.12. Disponibilizar ao Contratante esclarccimentos que se fizerem neccssários para navegação no

sitc da empresa;

I0.13. Manter durante toda a vigônciâ do contrato, em compatibilidadc com as obrigaçõcs assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou qualilicação tlâ contratação dircta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ - DA GARANTIA DE, EXECUÇÃO

I I .l . Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADITIINISTRÂTTVAS

1?- l. A contratada, será responsabilizada administrativamente, nos termos da lei, pelas seguintes
in lraçõcs:

I2. L I . Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato/ata;

l2.l .2. Deixar dc cntrcgar a documentação exigida:

12.1.3. Não mantcr a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

I 2.1 .4- Não cclebrar o contrato/âta ou não entregâr a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validadc de sua proposta;

l2.l .5- lJnsejar o rctardamcnto da execução ou da cntrega do objcto da licitação sem motivo

justificado;

12.1,6. Apresentar dcclaração ou documentação falsa exigida pâra o certame ou prestar

declaração falsa durante a liciração ou a execução do conlrato/ala;

l2.l .7- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata;

I2-l.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l2.l .9. Praticar atos ilícitos com vistas a lrustrar os objctivos da licitação;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lci n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

Ávenidct Prefeito Adelarte Umiltro l)ebort
PR. E-mail: admin

oli, n" 753, Centro, I,iso Superior, São Jorge l)'Oeste,
i s tr acao @c amar a sj o. pr - gov - br

l?-2. lt Càmara dc Vereadores poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes

sangões, sem prejuízo das responsabilidadcs civil e criminal:

l. Advertência;
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2. Multa;

3. lmpedimento dc licitar c contratar e

4. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratâr.

12.3. A sanção será aplicada mediante a natursza, a gravidadc e a reprovabilidadc da infraçào

come(ida, assim, a Câmara de Vercadorcs considerará:

l. A naturezâ s a gravidadc da infração cornctida;

2- As peculiaridades do caso concreto;

3. 
^s 

círcunstâncias agravantes ou atcnuantes;

4. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

5. A implantaçAo ou o aperfeiçoamento de programa de integridadc, conformc normas e

orientações dos órgãos dc conrrole.

12.4. A advcrtôncia scrá aplicatla cxclusivamente pcla infração administrativa prcvista no inciso I do

caput do art. I 55 da Lei 14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ncm superior a 30% (trinta por

ccnto) do valor do oontrato licitado ou cclcbrado com contrâtaçâo dircta e será aplioada ao

responsávcl por qualquer das irrfrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

12.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamcnte com todâs as outras sanções dispostas nos

incisos do artigo I56 da Lei 14.133121.

12.7. O impedimento dc licitar e contratar scrá aplicado ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, lll, IV, V. VÍ e VII do caPut do âft. 155 da Lei 14-133/21,

quando não sejustificar a irnposição de pcnalidade mais gravc, e impedirá o responsável de licitar ou

contrâtâr no ârnbito da Administração Pública direta e indireta do ente federâtivo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. A dcclaração de inidoncidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, XI e XII do caput do art. 155 da t-ei

14.133121, bem como pelas infrações administrativâs previstas nos incisos II, lll, IV' V. VI c VII do

caput do rcfcrido artigo quc justifiqucm a imposição de pcnalidadc mais gravc quc a sanção rel.crida

Aveni<la Prefeito Adelorte. Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São,Iorge D'Oeste,
P lL E-mai I : adm inistracao@camarasj o.pr. gov. br
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no § 4o do art.156, e impedirá o responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Âdministração

Pública dircta e indireÍa de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo

de 6 (seis) anos.

12.9. As sanções dc impedimento de licitar e contratar c a declaração de inidoncidade para licilar ou

contratar requererá a instauração de processo dc rcsponsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstânçias conhecidos e

intimará o licitante ou o contralado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar dcfesa escrita e espccificar as provas que pretenda produzir.

t2.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contrâtado poderá apresentar alegações finais
no prazo dc l5 (quinzc) dias úteis, contado da data da intimação.

l2.ll. Serão indeferidas pcla comissão, mediântc decisão flundamentada, provas ilíciras,

impertinentes, dcsnccessárias, protclatóriâs ou intempestivas-

12,12. A prescrição ocorcrá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Adminisrração,

c scrá:

12. I 3. Intcrrompida pela instauração do proccsso de responsabilização a que se refere o câput do art.

I58 da Lci 14.133/21;

12.14. Suspensa pela celebração dc acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, dc lo de agosto de

2013;,

12.15. Suspensa por dccisão judicial que inviabilize a conclusão da apuragão administrativa.

12.16. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de rcparação integral do

dano causado à Administração Pública.

Áve nido Prefe ito Áclelarte Umillro
PR. E-mail

Deborloli, no 753, Cenlro, Piso Superior, São
: adm i n isl rac ao@camarasf o. pr. gov. br

Jorge D'Oe,rte,

CLÁUSULA DÉCIMÁ TERCEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRÂTUAL

13.l. O Contrato pode ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 137 da Lei no 14.133121, bem como

amigave[nentc, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Nesta hipótcse, aplicam-sc também os ârriqos l3g e 139 da mesma Lei.
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13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da cmprcsa não ensejaná a

rcscisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contralada, dcvcrá ser formalizado termo

aditivo para altcração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I . Balanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

2. Rclação dos pagamcntos já efetuados c ainda dcvidos;

3. Indenizaçôes c multas.

cLÁusuLA DÉCIMA eUARTA - DA DorAÇÃo onçaurNrÁnra,

14. t. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões)

orçamentária(s) no Exercício:

DOTAçÕES

Órgão
Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da despesa

do empenho
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de
recursos

80 01.031.0001 .2001

3.3.90.39.t9.99 -
Manutenção e

Conscrvação de
Vcículo

3.3.90.39.00.00 -
Serviço de 'ferceiros -

PJ

0l

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERÁÇÕES

I 5.1 . Não se aplioa

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir cvcntuais corrllitos oriundos desta Contrato é compctcntc o foro da COmarca de

São João, Dstado do Paraná.

rle Umillro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste,Aven ida l>refe i to Áde la
I' R. E-mei I : arlmi n istracao@camarusjo. pr. got,. br

0l/001
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE

I 7.1 . O Contrato será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal da

transpaÉncia da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Ocstc, llstado do Paraná.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - ourRAs DrsposlÇoEs

[8.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos pelas

partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alteraçõcs posteriores, bem
como nos rcgulamcntos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente contrato, que servirá de instrumenro

para fins de contrataÉo.

Sfa J-orgc D'Oestc, Estudo do Paraná - 01 de narçode 2026

LUJSAIKoN
PAÍO BRANCO
r16) 3025-952

t
SAIKON VEICULOS S/A

(--

..

l.ottil{osiurc I i;itir"na

Prcsidcnrc ch (.âmarrr \Íurricipal dc Sio.lorg.- l)'()cstc/I)lt

't't)slEMwIas..

Ávenido PreJêito Ádelarte (Jmiltro Debortol,i, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oe,-i,
PR. E-mail: admini s Í r a c ao@c a m ar asj o. pr. gov. br
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IIIEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No 01/2026
PROCESSO {)MINISTRATIVO NO 03/2026

ÀUTORIZAÇÃO DE INEXGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO

1.PRÊ,A}BULO:
A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraui inscrita no CNPJ no

02.232.83410001-58, lwa ao conhecimento dos interessados a Íealização do seguinte processo

administrativo de INDÕGIBTLIDADE DE LICITAÇÃO:

| - Base Legal:

a) Lei no 14.133/2021, art. 74, inciso I, §l'.
ll - Processo Administrativo n" 03/2026.

2. OBJETO:

Contratação da empresa SAIKON VEICIIOS S/4, inscrita no CNPJ no. 10.404.31010002-06, para
revisão de 160.000 lan do veículo oficial do Poder Legislativo, Honda Civic LXR, placas AZC-6773.

3. VALOR DA CONTTTÀTAÇÃO:
3.1. Valor do objeto:

ITEM DESCRITIVO QTD VÀLOR
01 4 458,80
02 HONDA OLEO OW2O DECIL 40 316,08
03 JUNTA VEDACAO TAMPA 1 84,26
04 FILTRO OLEO LTIBRIFIC 1 73,11
05 FILTRO COMBUSTÍVEL 1 71,25
06 ELEMENTO FILTRO ARM 1 133,86
07 CORREIA TRANSMISSAO 1 420,78
08 FILTRO CABINE AR CON 1 102,29
09 ARRI]ELA PLI]G DRENO O 1 20,28
10 ARRUELA PLUG DRENO O 1 21,16
11 LIQUIDO DEARREFECIM 1 70,71
12 BATERIA CHUMBO 6OAH 1 915,33
13 LAMPADAFILAMENTOS 5 I 19,74
14 TAMPA TUBO ABAST RES 1 58,56

Avenida Prefeito Adelqrte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-nail:
admini s tr ac ao@c oncrasj o.pr. gov. br
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15 OXI . OXISANITIZAÇÃO 1 180,00
16 REVISÃO 8O.OOO KM 0l 1.725,33
17 ALIN. E BALANCEAMENTO 0l 180,00

TOTAL RS 4.851,s4
18 DESCONTO 01 -134,64

TOTAL R§ 4.716,90

4. FUF{DAMENTAÇÃO LEGAL:

Art.74, inciso I e §1". É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

Árt. 74. É inexigível a licitação quando ínviável a competição, em especial nos

casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

semiços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representanÍe
c orne r c i al e xc lus iv o s ;

§ 1' Para Jins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração
deveró demonsÍrar a inviabilidade de competição medidnte atestado de

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou oulro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por
produtor, empresa ou representante comercial exclusitos, vedada a preferência
por marca específica.

5. JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

I . Do Desgaste Natural e Segurança

Aos 160.000 km, o veículo atingiu uma marca quilométrica considerada cdtica pelos

fabricantes. Nesta etap4 diversos componentes de segurança atingem o fim de sua vida
útil projetada. A revisão e indispensável para garantir a integridade fisica de

parlamentares, servidores e demais ocupaÍrtes durante o deslocamento em vias urbanas e
rodovias.

Avenida Prefeito Adelarte Umilto Debortoli, n" 7 53, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
adm in i s tr ac ao@c amar a.sj o. p r. gov - br

3.2.O valor total a ser cobrado pelo sistema a ser adquirido sera de rRS 1.716,90 (Qaatro Mil
Setecentos e Dezesseis Reais e Noventa Ceníavos).
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2. Da Preservação do Patrimônio Público

A manutenção preventiva é significativamente mais econômica do que a corretiva. A
ausência desta revisâo pode acarretar danos severos ao motor e sistemas de transmissão,
resultando em custos de reparo múto superiores aos valores investidos na manutenção
programada, ferindo o princípio da eficiência na administração pública-

3. Itens de Atenção Prioritária

Dada a alta quilometagem, a reúsão focaní em pontos vitais que, se negligenciados,
podem causar a paralisação total do veículo:

. Sistema de Arefecimenlo: Prevençâo de superaquecimento do motor.

. Suspensão e Direção: Verificação de buchas, amortecedores e terrninais
(essenciais para a estabilidade).

. Sistema de Frenagem: Subsütuição de fluídos e inspeção de discoVpastilhas.

. Correias e Tensores: Prevenção de rupturas que podem inutilizar o cabeçote do
motor.

4. Conclusão

Diante do exposto, a referida manutenção faz-se necessária para âssegurín a
continuidade do serviço público, evitar a depÍeciação acelerada do bem e garantir que os

deslocamentos oficiais ocorram dentro das norrnas de trânsito e segurança vigentes.

6. PR.EVISÃO DE RECUR§OS ORÇAMENTÁRrOS:

As despesas decorrentes do presente conbato correrão por conta dos seguintes refllrsos
e Dotações Orçamenüárias:

Ávenida Prefeito Ádelarte Umilto Debortoli, n" 753, Cento, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
adm in i s tr ac ao@ç amar asj o. pr. gov. b r

DOTA ors

01/001 80 01.031.0001_2001

3.3.90.39.19.99 -
Manúenção e

Conservaçâo de
Veículo

3.3.90.39.00.00 - Serviço
de Terceiros - PJ

01

Órgão
Conta da
despesa

Proieto Atividade Natureza da despesa
do empeúo

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte de
recursos
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7. TTABTLITAÇÃO n qU.llrrrcAÇÃo MÍNrMA NECESSÁRrA:

PESSOAJUÚDICA:
a) Regularidade com a Fazenda Federal;

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do interessado;

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;

d) Regularidade com o FGTS

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho;

s. DrsPosrÇÕES FTNAIS:
8.1.Para fins de garantir a ampla publicidade, este alo que artoÍtzÃ a inexigibilidade de licitação,

junto com os demais documentos mencionados neste documento, sení divulgado:

Pofial Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pelo Município (ert. 176,lll
c/c p. ú. da Lei no 14.13312021);

I - Página da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste;
ll - Di{írio Oficial dos Municípios - AMP;

8.2.As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca São João, Estado do

Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Jorge D'Oeste - Estado do Paraná, 0410312026

t-
\Lr rí Jo ttt -
FATIMALOTTI

PRESIDENTE

PuDlicado no Diário
üfictal doE MunlcíPlo do

Pafe!ú - DOÀIP
6diÇ1o: t-'\ -

oate: -'-l/----/-:r--

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste, PR E-mail:
a d min i s tr ac a o@c am ar asj o. p r. g ov. br
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ATO DE RATTFTCAÇÃO N" 0112026

Em análise ao processo de inexigibilidade de Licitação n" 0112O26, de 03103/2026, instaurado
pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, atendendo solicitação da e, no uso
de suas atribüções, a Sra. ROSANE FATIMA LOTTI, Presidente da Câmara de Vereadores de São
Jorge D'Oeste, R A T I F I C A o procedimento tomado pela Mesa Diretora com amparo na Lei n"
14.133/2021, art. 74, inciso I e §1".

VALOR ESTIMADO - RS 4.716,90 (Quatro Mil Setecentos e Dezesseis Reais e Noventa Centavos).

OBJETO: Contratação da empresa SAIKON VEICULOS S/4, inscrita no CNPJ n".

10.404.310/0002-06, para revisão de 160.000 km do veículo oficial do Poder Legislativo, Honda Civic

LXR, placas AZC-6773.

ITEM DESCRJTIVO QTD VALOR
01 HONDA 1IATF 4 458,80

HONDA OLEO OW2O DECIL 40 316,08

03 JUNTA VEDACAO TAMPA 1 84,26

04 FILTRO OLEO LUBRIFIC 1 73,1r
FILTRO COMBUSTIVEL 1 71,25

06 ELEMENTO FILTRO ARM 1 133,86

07 CORREIA TRANSMISSAO 1 420,78

08 FILTRO CABINE AR CON 1 t02,29

09 ARRUELA PLUG DRENO O I 20,28

10 ARRUELA PLUG DRENO O 1 2t,16
11 LIQUIDODEARREFECIM 1 70,71

12 BATERIA CHUMBO 6OAH 1 915,33

13 LAMPADA FILAMENTOS 5 1 19,74

l4 TAMPA TUBO ABAST RES 1 58,56

15 1 180,00

16 REVIS o 80.000 KM 01 t.725,33

t7 ALIN. EBALANCEAMENTO 01 180,00

TOTAL R$ 4.851,54

18 DESCONTO 01 -134,64

TOTÀL RS 4.71690

Avenida Prefeito Àdelarte [Imiltro Debortoli, n'753, Cento, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:

adu in i s ír ac üo@c am ar asj o. pr. gov. br
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OxI - OXISANITIZAÇÃO



stro JoR6Ê 8 úf§É

/. CÂMARA MUNlctpAL DE sÃo JoRGE D'oEsrE

Poder [rgislativo MuniciPal

"Fé, Trabúo e Progresso" - 15a Legislatura 2025/202E

FIJNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso I e §l'da Lei Federall4.l33l202l.

I'ORNECEDOR: SAIKON VEICL]LOS S/4, inscrita no CNPJ n'. 10.404.310/0002-06

CONTRATAI\TE: Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Paraná.

São Jorge D' Oeste,04/0312026.

&-
LOTTI

PRESIDENTE

Avenida PreÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Ceníro, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste, PR Lmail:
adm in is trac ao@camar asj o. pr. gov - b r



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste

ÀssEssoRrÀ ,trrRrD rca tEGrsr,ÀTrvA Do MtNrcrpro ps sÃo JoRGE D,

oEsTE, ESTADO OO paneWÁ

Inexigibilidade de L,,icitaçáo n" 0l/2026
Prôcesso Àdministrativo no 03/2026

Do: Assêssor Juridi-co
Sr'. Presidente da Câmara Municipal
Sr. Diretor Administrativo

A

coNTRATAÇÃo poR TNEXTGTBTLTDADE (ART. 74, r, DA

LEr 14.L33/202l) DA EMpRESA sArKoN ve Ícur,os s/a
- cNpJ 10.404.3L0/0002-06, pARÂ REVrsÀo Do

vsÍcuro oE'rcrAL Do poDER LEGrSLATrvo, HoNDA

crvlc LxR, PLACAS ZAC-6773.

RELÀTORIO

Trâta-se de solícltação de parecer referente a

reatizaÇão de procedímento admínistrativo na modal-idade de

Lnex Lgibilidade de L-citaÇáo.

A presente manifestação tem por objetivo verifícar os

requisitos a .respeito da contratação realizada com fundamento no

arl . 14, Ínciso I, S 1", da Lei n" 14.133/2A21, que versa sobre

a contrataÇão direta por inexigibílidade de licitação para

contrataÇão da Empresa Saikon Veiculos S,/A, CNPJ

10.404.3L0/0002-06, para revisão de 160.000 km do veícu]o

of j-cia]-, Hoanda Civic, Placa AZC-6673.

PÀRECER .,URÍDrCO n". 03/2026



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste

Realizou-se a contrataÇão direta da empresa

concessionária da marca Honda, acima nominada, para a revisão do

veÍcul-o oficial., conforme nota fiscal, orçamentos e ordens de

serviço.

Justificou-se a contrataÇão em razào do desgaste
naturaf do veiculo, o quaf sê encontra com mais de 160.000 km

rodados, sendo necessaria a realização da manutenÇão devido o

desgaste natural-, para seguranÇa e preservação do patrlmônio.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsáveI
atente sempre para os princípios da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do inter:êsse público
e demais principios que regem o processo ficítatório, e que devem

nortear as cômpras e contrataÇÕes realizadas pela AdministraÇão
PúbIica.

Oportunô escfarecer que o exame desta assessoria
juridica é felto nos termos do Art.B", 53" da Lei Federaf no.

L4.L33/202t (Lei de LicitaÇões e Contratos), abstraind.o-se ôs

aspectos de conveniêncÍa e oportunidade da contrataÇão em si,
assim como aspectos técnicos, admini st rativos, econômíco-

financeiros e quanto à outras questões não vent.iladas.

O presente processo segue com os seguintes documentos:

1) Memorando i

2) Documento de formal.ização de demanda;

3 ) Termo de ref erência,'
4) Documentos pertinentes à habifitaÇão;
5) OrÇamento, Ordens de Servíço e nota fiscaf;
6) DemonstraÇão da previsão dê recursos orçamentários;

4



Câmara de Vereadores de São Jorge D'0este

1)

8)

9)

Minuta dô Contrato;
Autorização da I nexigibil idade;
Ato de RatificaÇão.

Ei o .re-Lator1o.

DÀ ÀNÀITSE fi'RTDICÀ:

Preambufarmente, é importante destacar que a submissão

das j.nexigibi fidade s de licitação ao parecer juridico possui
amparo, respect ivamente, nos artigos 53, St', inciso Í e al c/c
ô artigo 72, inciso III, da Lei 14 -1,33/2021,, que assim dispõem:

Art. 53. Ào final. da fase preparatória, o processo
licitatólio segrrirá para o órgão de assessoraEênto
jurídico da Àdninistração, quê realizará controJ.ê
préwio de J.egal.idade mêdiantê anáJ.ise jurídica da
contrataçâo.

§1" - Na eJ-aboração do parecer jurídico, o órgâo de
assessoEarnento jurídieo da Adnrinistlaçáo deverá:
I - aprêciar o proêêsso licitatório confor:ae critériog
objetivoa prévj.os de atribuição de prioridede;
II - rêdigir sua manifestação eo lingrragen simpJ.es e
conrpreensíveI e de fo:rma cLera ê objetivâ, com
apreciação de todos os elenentos indispensáveis à
contratação e com ê:q)osiçâo dos prêssuPostos de f,ato
e de direito J.evados elrr consideraçâo na anáIise
jurídica.

Àrt. 72. o p8oêesso dê contrataçáo diretê, quê
cornpreende os êêsos dê inêxigibilidade e de dispensa
de 1icitação, deverá ser iastruído com os segiuintes
docr:mentos: [...]
III - pa!êcer jurídico ê pa!êceres técnicos, se for o
caso, çtuê demonstrem o ateadi.mento dos requisitos
exigidos.

À r -aea^-a anáIj se tem

conformidade do procedimento,

finalidade de ver.i f i car a

qul já passou da fase
a

o
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preparatória, sendo encaminhado para parecer após a conclusão da

contrataÇão, aguardadno apenas a fase de pagaemnto, sendo o

serviço já executado, com fundamento no artigo '1 4, I da, Lei n"
t4 . L33 / 2021. .

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é

meramente opinativo, com o fito de orientar as autoridades
competentes na resolução de questões postas em aná1ise de acordo
com a documentaÇão apresentada, não sendo, portanto, vinculativo
à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo
acolhimento das presêntes razões ou não.

Inclusive, enLendimenLo do Tribunal de Contas da Un'ào

afirma quê não é da competência do parecerista jurldico a

avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdáo L492/2O21

- rcu pr,euÁnro) .

É lmportante lembrar que a ConstituíÇão Eederal- de

1988, em capítufo reservado à AdministraÇão Pública, ressalva
casos em que a legislação infraconst itucional- confere ao Podêr

Público a faculdade de contratar sem a necessidade de

procedlmento ficltatório, conforme prevê o inciso XXf do art.

Regul-amêntando a previsão,

Licitações e Contratos Administrativos
está
Lei n"

Lel Geral-

74 .133 / 2021 .

de

Ela
a

Por essa Íazeo, a emissão deste parecer não signlfica
endosso ao mérito administrativo, tendo em vista que é relativo
à área juridica, não adentrando à competência técnica da

Administração.
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excepciona, em sêu art. 14, situaÇÕes em que se aplica a

inexigibilidade de ticitação, em situações de flagrante
inviabilidade de competiÇão ou em casos que a Licítação seria
inconveniente por conta da particularidade de determj,nado

obj eto.

No caso em análise, conforme justificatrva
apresentada, a contrataÇão sê deu em razão do desgaste natural
do veiculo, sendo escolhida a empresa em questão, por se tratar
de concessj-onária da marca do veiculo, conforme demosntrado

pelos documentos acostados aos autos, portanto se tratando de

representante comercial- exclusivo, atendendo a demanda da

administração, motivo pelo qual, a contrataÇão de

concessionária, no meu entendimento, caracteriza-se a

lnviabifidade da competiÇão, sendo possivel a contrataÇão na

modalidade de Inexigibilidade de Licitação.

Vej amos o disposto no art. 74 aplicável

Àrt. ?4. É

conpetíção,

inexigíveI a licitação quando inviáveJ- a

en especial. nos casos de:

I - aguisiçâo de materiais, de equipamentos ou de

gêneros ou contratação de serviços que só Possêrm sêr

fornecidos Por produtor, emPresa ou rêprêsêntantê

comercial exelusivos,'

§ 1" Para fins do disposto no inciso I do êaPut dêstê

artig'o r a Àdministração deverá demonstrar a

invialrilidade dê comPêtiçáo mediantê atêstado dê

exclusiwidade, contrato de exclusividade, declaração

do fabricante ou outro docr:mento idôneo c'aPaz de



comprovar quê o objêto é fornecido ou prestado por
produtor, êq)rêEa ou lepresêntantê couercial
exclusivos, vedada a preferência por marêa êspêcífica.

o supracitado art. 14 prevê a possibilidade de

contrataÇão de por meio de inexigibilidade de licitaÇão quando

lnviáveI a competiÇão, de acordo com a justifícativa apresêntada
pela administraÇão.

E comolementa Lúcia Valfê Eloueiredo:

Se há dois, ou mais, aLtamente capacitados, mas

quaLidades pecuTiares, fícito é, a Administração, exercer
critério discricionário para reafizar a escofha mais campativef
com seus desideratos -1

Portanto, cabe ao Administrador escolher o mais

adequado à satisfaÇão das necessldades e que atênderá ao

interesse púb1ico, vlsto que o próprio legislador admitiu a

existência de opÇÕes menos adequadas, e trouxe o poder

dlscrlcionário para a escol-ha do contratado, sob a devida e

indispensáveI motivação na expe.rtise e nas sofuÇÕes dispostas.

Em se tratando de concessionária autorizada da marca

do veiculo, ôs vafores contratados são tabelados, conforme

informação prestada no 9 do Termo de Referência, assim, a

contrataÇão por inexigibil i-dade é compatíveI com a norma,

fundamentada no art. 14, d.a Lei 14.133/21 e na di scricionariedade
da escofha do fornecedor que melhor atenda às necessidades.

Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste

cam

seu

í 3 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Direitos do Licitantes,4" ed. sáo Paulo, Malheiros, 1993, p. 32
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O artigo 72, da Lei n

para realização do processo
vej amos :

\,^_ô^ ^.-^ conforme
que constam do processo êm

observados.

Eicou também comprovada

contratado, tendo em vista se tratar

!4.133/2I , lraz os requisitos
direta, senãode contrataÇão

Art. 12 , O processo de contrataÇão direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruido com os seguintes
documentos:
I- documento de formafização de demanda e, se for o
caso, estudo técnlco preliminar, aná1ise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;
II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada
na forma estabel-ecida no art. 23 desta Lei;
IIf- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;
IV- demonstraÇão da compatibilidade da previsão de
recursos orÇamentários com o comprom-isso a ser
rcc,,niÀa.

V- comprovaÇão de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínlma
necessária;
VI- razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preÇoi
VIII- autorização da autoridade compêtente.

Demons!rou-se, também, que a empresa preenche os

requisitos de habilitaÇão. Vislumbra-se da documentação

colacionada, eue foram apresentados todos os documentos

necessários, respeitando-se, assim, o que a fei estabelecê para

a legalidade das contrataÇões diretas.

já mencioando e pelos documentos

questão, tais requisitos foram

a razão da escolha do

de concessionária da marca
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do veículo que passou pela

do inciso I, do Art. 14, da

fornecedor.

revisão, demonstrando o cumprimento

Lei de IicitaÇões quantoa escoJ-ha do

AS

do

DÀ PI'BLICIDÀDE

Em relação ao ato que autoriza a contrataÇão direta,
deve ser divulgado ê mantido à disposíção do púb1ico no PNCP -
Portal Nacionaf das ContrataÇões Públicas, no Portal- da

Transparência do Municipio e no Diário Oficiaf do Município,
além de constar no sitio eletrônico oficial.

A minuta do contrato foi anexada estando presentes

cIáusufas e condições essencj-ais ao documento, nos termos

art. 87 e do art. 92, ambos da Lei ),4 -f33/27.

A publicaÇão do contrato e seus aditamentos, nos termos
do art. 94 da Lei 14.133/27, deve ser reafizada no PNCP - Portal
Nacional- das Contrataçôes Púb1icas, no Porta.I da Transparência
do Municipio e no Diário Oficial do Municipio, no prazo de 10

(dez) dias úteis, por se tratar de contratação direta-

coNcLUsÀo

Assim, conclui-se pela aprovaÇão e reguLaridade do

processo adotado até o presente momento, estando a meu ver

cumpridos todôs os requisitos exigidos legalmente, haja vista a

ausência de óbice iurídico para tanto, uma vez que o processo é

composto pelos elementos necessários e aplicáveís ao caso, sendo

assim, RECOMENDA-SE pelo prosseguimento da ContrataÇão'



Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste

Seguindo a recomenclaÇãô côntida na Lei de LrcitaçÕes,
no sentido de que os pareceres luridicos devem ser reciígidos em

linguagem simpLes e cômpreensi-"ref e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos ôs elementos indispensáveis à

contl:ataÇão e com exposiÇãc dos pressupostos de fato e de direito
Ievados em consideraÇão na anáiise juridica, sa.Lvo melhor )úLzal
estão presentês os pressupôstôs de reguLarldadê jurídica dos

autos e entende-se pela possibilidade dê contratação direta do

objêto, através de rnexigibifidade de licitação/ com fundamento

no No.- Le. de ,iciraçocs.

Este é nosso entenclinento

E" o pl ( icer qL .-br.-
j uridico.
apreciação superior.

São Jorge D'Oest-^ PR, 04 de março de

VÍATSON MI'ELÍ,ER
ÀSSESSOR .,URIDI

oAB/PR 36.172



Câmara Municipa! de São Jorge D'Oeste
Processo lnexiglbUidade í/2026

pRoPosTA DE FORNECTMENTO DE PRODUTOS / SERVTçOS

CiPJ : 10.404.310/0002-06 Fornecedor i I{oNOA SAIKON LIDA
Enderego: AV.TIJPI1M4 TRÊVO m PATI\IHO - -làto Branco/FR CEP 85504000

Inscrlção E8tsdual: 9057280910 Contador:

Em6ll:
felefone: Fax: Cêlulâr:

Telcfonê contador:
Rsprssontantê: }IALANA SIÚORüI CPF:

Érderego representantâ: PATO BRAI'I@ 0 - - Pato Branco/PR CEP 85501039

Émdl Íepre3entantê:
Banco: - Agêncla: --l

RG:

Conta: -

Têlêfone ÍôpÍessntantai

Data dê abe ura:

Nclt.n Dé.nlão do Produio / S.w lco cltdG unid. Prlço irárimo il.r..
OOOI REVISÀO í60.000 KM - CIVIC CÂMARA DE VEREADORES í,OO UN 4.7'16,90 4.7í6,90

PREçO YOT'I. DO LOTE :

TOTA OA PROPOSTA :

4.716,90

a,7í6,00

a-7í6,0o

Validade da propostia: 60 dias
Plazo de entrega: 30 dias

FONDA SAXO}{ LIDA
10.404.3í 0/0002-06

Erlitó !o.: IEAr{DRO PÁGtlÁRl JACOBS, íb ,ê.stu 553S q @E/2026 09-41:01



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
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1. DO OBJETO

l.l. O objeto do presente termo de referência é a contratação da empresa SAIKON
VEICULOS inscrita no CNPJ n'. 10.404.310/0002-06, para revisão de 160.000 km do

veículo oficial do Poder Legislativo, Honda Civic LXR, placas AZC-6773.

1.2. A contratação se dará através da inexigibilidade. Os serviços são únicos, distintos
e exclusivos de acordo com a documentação de exclusividade apresentada pelo fomecedor
(anexo).

1.3. Logo, diante da impossibilidade de competição, configura-se o enquadramento no

art. 74, inciso I e §1" da Lei 14.133121,1o9o, sení uma contratação direta por inexigibilidade.

2. DESCRIÇÁO DETALHADADOS SERVIÇOS

Ávenida Prefeíto Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
a dm ini s ír ac a o @c am ar asj o. pr. gov. b r

ITEM DESCRITIVO QTD VALOR
01 HONDA l1ATF 4 458,80
02 HONDAOLEO OW2O DECIL 40 316,08
03 JLINTAVEDACAO TAMPA 1 84,26
04 FILTRO OLEO LUBRIFIC 1 73,tl
05 FILTRO COMBUSTTVEL 1 71,25
06 ELEMENTO FILTROAR M 1 133,86

07 CORREIATRANSMISSAO 1 420,78

08 FILTRO CABINEARCON 1 102,29

ARRUELAPLUG DRENO O 1 20,28
10 ARRI'ELA PLUG DRENO O I 2t,16
11 LIQUIDO DEARREFECIM 1 70,71

t2 BATERIACHUMBO 6OAH 1 9t5,33
13 I,AMPADA FII,AMENTOS 5 1 t9,74
14 TAMPA TI'BO ABAST RES 1 58,56
15 O)C. OXISANITIZAÇÃO 1 180,00

TERMO DE REFERENCIA

09
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16 REVISAO 8O.OOO KM 01 1.725,33
Í7 ALIN, EBALANCEAMENTO 01 180,00

TOTAL R§ 4.851,54
18 DESCONTO 01 -134,64

TOTAL R$ 4.716,90

2.1. O custo miáximo total da contrataçío é de R$ 4.716,90 (Qaatro Mil SetecenÍos e

Dezesseis Reais e Noventa Centavos), conforme disposto na tabela acima.

2.1.1. No valor acima estão inclúdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

deconentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2. O conteúdo e a forma de entrega serão realizados nos termos da proposta anexa a

este Termo de Referência.

2.3. O prazo de ügência da contratação seú de 12 (doze) meses, a partir da assinatura

do contrato.

2.4. É consabido que a inviabilidade de competição na aqúsição de um serviço ou
produto caracÍeriza, na Administração Pública, caso de Inexigibilidade de Licitação.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRAIAÇÁO

1. Do Desgaste Natural e Segumnça

Aos 160.000 km, o veículo atingiu uma marca quilométrica considerada cútica pelos

fabricantes. Nesta etapa, diversos componentes de segurança atingem o fim de sua üda úti1

projetada A revisão é indispensável para garantir a integridade fisica de parlamentares, servidores

e demais ocupantes durante o deslocamento em vias urbanas e rodoüas.

2. Da Preservação do Patrimônio Público

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
administracao@camar asj o.px got br
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A manutenção preventiva é significativamente mais econômica do que a corretiva. A
ausência desta revisão pode acarretar danos severos ao motoÍ e sistemas de transmissão, resultando
em custos de reparo muito superiores aos valores investidos na manutenção programada, ferindo
o princípio da eficiência na administração pública.

3. Itens de Atenção Prioriüíria

Dada a alta quilometragem, a Íevisão focará em pontos vitais que, se negligenciados, podem

causar a paralisação total do veículo:

. Sistema de Arrefecimento: Prevenção de superaquecimento do motor.

. Suspensão e Direção: Verificação de buchas, amortecedores e terminais (essenciais para

a estabilidade).

. Sistema de Frenagem: Substituição de flúdos e inspeção de discos/pastilhas.

. Correias e Tensores: Prevenção de rupturas que podem inutilizar o cabeçote do motor.

4. Conclusão

Diante do exposto, a referida manutenção faz-se necessária para assegurar a continúdade do

serviço público, evitar a depreciação acelerada do bem e gamntir que os deslocamentos oficiais

ocorram dentro dÍrs noÍnas de trânsito e segurança vigentes.

4, DEPARTAMENTO REQUISITAI\TE

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do Departamento de

Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E CONTRATAÇÂO

5.1. Previamente à celebração da contratação, a Câmara de Vereadores verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

Avenida Prefeito Adelaríe lJmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admi ni s tr a c ao @c amar asj o. px gov. b r
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www portaldatransparencia.gov.brlceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e de seu sócio

majoritrírio, por força do aúiqo 12 da Lei n. 8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritririo.

5.3. Condições de Habilitação: senl requerido da Contratada para fins de habilitação, os

seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadasho de Pessoas Jurídicas (CNPI);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da Uaião;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tribúos estaduais e municipal do domicflio

ou sede do licitante;

d) A certidâo de regularidade do FGTS;

e) A certidão negativa de débitos trabalhista;

6. MODO E CONDIÇÕES PARAEXECUÇÃO DO OBJETO

Não haverá eígência da garantia da contratação do Art. 96 e seguintes da Lei no6.1.

14.133121.

6.2.

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO OAr:OcuçÃo

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Ávenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. px gov. b r
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7.1. O acompaúamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade dos serviços prestâdos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento
do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente
designados, na forma dos artigos 117 e incisos da Lei 14.133121.

7.2. A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica paÍa esse

fim.

7,4. A contratada deverá manter preposto aceito pela Câmara de Vereadores, para

representáJa na execução do contrato.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogão de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.6. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciiírios, fiscais e comerciais resultantes da execuçiio do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e Íesponsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação ügente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei no

14.133/21.

7.8. No caso em tela, fica designado(a) o(a) servidor(a), RODRIGO DALMOLIN paru

exercer a fiscalizacão e o acompaohamento do objeto do contrato, bem como a sua substituta,

ELUNE ÁPARECIDA POMPEO DA SILZI nos termos disciplinados nos art. 117, §3o e 7o da

Lei federal no 14.133/21.

7.9. Da mesma form4 fica designada, como gestoÍa de contÍato a presidente da mesa

diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestão contratual.

8. DOPRAZODEVIGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 75i, Centro, Piso Superior; São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admt ni s tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. b r
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( ) srM (x)NÃo

8.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura contratual, podendo

ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VALOR DA CONTRÀrAÇÃO

9.1. O valor da contratação é justificado como o preço de mercado, em decorrência do valor
tabelado da concessioruíri a autoizada.

10. DAT'ORMA DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado via boleto emitido pela contratad4 no pÍítzo máximo de

vencimento em 29 de março de 2026.

10.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios

devidos pelo CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento, mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM : Encargos Moratórios.

N = Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP =
Valor da parcela pertinente a ser paga. TX : Percentual da taxa anual = 67o (seis por cento).

I = Índice de compensação financeirq assim apurado:

r:(Dí100y365 r -(6A00Y36s->I:0,00016438

11 .5. Não haverá cláusula contratual regulamentando o reajuste do contrato.

Avenida Prefeito Adelarte Uniltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
a dmini s tr ac ao @c amar a sj o. pr. g ov. b r
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il. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12. DA RESPONSABILIDADE PELA EIÁBORAÇÃO DO TERMO DE

RETERÊNCIA

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas oo presente

Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidrária a responsabilidade.

Elaborado emz 02/0312026

Àprovado emz 03 I 03 /2026

13. DOSA}TEXOSAO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. Integram o presente Termo de Referência, independentemente de qualquer transcrição,

os seguintes ANEXOS:

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. br

DOTAÇÕES

3-3.90.39.O0.OO -
Serviço de Terceiros

-PJ
01

0l/00
1

80
01.031.0001.20

01

3.3.90.39.19.99 -
Manutenção e

Conservaçâo de
Veículo

cÂvnnn MUNICIPAL DE sÃo JoRGE D,oESTE

Orgão
Conta

da
despesa

Proj eto
Atividade

Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da despesa
do orçamento

Fonte
de

fecurso
s
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Anexo I - Memorandos;

Anexo II - Proposta;

Anexo III - Documentos Fiscais e B

Anexo fV - Documentos pertinentes a

LEAI{DRO JACOBS
Ássessor da - Portaria no. 05/2025

Responsável pela e ação técnica.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superiori São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adm ini s tr ac a o @c amar a sj o. p r. gou br
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#; PATO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMrNrsrnaçÃo E FTNANçAs

ovtsÃo DE FrscALrzlçÂo e rrueurnçÃo
MUNrcÍPro oE

CERTTDÃo posrtrvA coM EFErro DE NEGÀTrvÀ DE TRTBUToS MuNrcrpÀrs - CoNTRTBUTNTE

cóoreo....:
NO!,18......:
CNPJ,/CPF. . :
ENDEREÇO..:

MUNICTPIO.:

10404310000206
SÀIKON VEICULOS S/À
10.404.310/0002-06
TUPI

Pato Branco UF

1890 - CENTRO DÀ CIDÀDE

PR

EINÀÍ,IDADE: Consulta de Débitos

Cert.ificarnos para os devj,dos fins gue de conformidade com as informaçóes prestadas pelos
órqiãos cornpetenLes desta Prefeiturâ no cadastro de contribulntês do sujeito passivô acima
idENtifiCAdO, gUE CONSTÀM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJÀ EXIGIBILIDÀDE ENCONTBÀM_SE
SUSPENSA referenLe a Tributos Munlcipais inscritos ôu não em Divida Àtiva, até a presente
data .

A Fazenda MunicipaL resexva-se o direito de cobrar Dívi-das posteriormente constatadas.
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

À presente certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autent.icidade na Internet,
no êndêreÇo <http: / /l,rln'n,. patobranco, pr. qov. br> ou através do QR Code com os dadôs abaixo:

Emitida emt 03/03/2026.
Válida até: 0f/06/2026.
Ano da Certidão. . . . . . . . . . . . . . ......:
Número da certidào -

Código de autenticidade da certidão:

EI

Certidão enitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal,

EI

0019685
299206826299206

Pato Branco - PR en, 03 de Março de 2026.

ATENÇÃO: QUÀIQUER RÀSUFÀ oU EMENDÀ INVAIIDÀTÁ ESTE DocUMENTo.

PREFEITURA DE FAT0 BRÂNCO - Rua Cararnuru, 271, Centro, 85501-064

hnp:/Iwww.patohranco^pr. gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
.]USTICA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: SAIKON VEICULOS S/A
CNPJ: 10 . 404.3L0 / 0001-25
Certidão r.o: L3545828 / 2026

Validade: 30/08/2026 - l8O
de sua expediÇão.

(MATRIZ E FILIAIS)

14 :03:06
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SÀIKON VEICOLOS S/A (IíÀERIZ E FILIÀXS), j-nscrito (a)
no CNP!, sob o no 10./t04.310/0001-25, NÃO CONsrÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Cêrtidão emitida com base nos arts - 6q2-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns." L2.440/2OLL e
L3.467 /20),7, e no ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 dê janej-ro de 2022 -

Os dados constantes desta Certidãô são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefêcimêntos, agências ou filiais.
A aceitação dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TribunaJ- Superior dô TrabaLhÕ na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTORUAçÃO IUPORTA}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent.es perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabe.Iecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judiciais t.rabalhist.as, inclusive no concêrnente aos
recolhimento s previdenciári os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os quê, por
dispôsiÇão 1ega1, contiver fôrÇa exêcutiva.

Dúvidas ê sugestôes: cndt@tst.jis-br



03/03/2026, 14:02 Consulta R€gularidade do EmprsgadoÍ

Voltar lmprimir

CÃ'xA
cAtxA EcoNôMrcA FEoERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Enderêçol

10.404.310/0001-25

SAIKON VEICULOS S/A

R JORGE ALVES RIBEIRO 4OO / CONRADINHO / GUARAPUAVA / PR /
85055-040

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17102 / 2026 a LB I 03/ 2026

Certificação Número: 20260217 O133t6O277 44Os

Informação obtida em 03/03/2026 l4:O2:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-crf-caixa.gov.br/consuliacrÍ/pagsíconsultaEmpregador.isÍ 111

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.3853453949

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.404.310/000í-25
Nome: SAIKON VEICULOS S/A

Ressalvado o dirêito da Fazenda Pública Estadual inscrevêr ê cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reíere-se a débitos de
naturêza tributária e não tÍibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidadê desta certidão devêrá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.oov. br

Página 1 de 1

Emitido via Recetta/PR (03/122025 14:01:27 pot LUIZ FERNANDO DÊ ÍOFFOL)

Válida até 0210412026 - Fornecimento Gratuito



CERTIDÂO POSITIVA COÍII EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÀS E À DíUDA ATIVA DA UN]ÃO

Rêssalvado o dirêito dê a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fêderal do Bíasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do aÍt. 15'Í da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de cêrtificâção da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com êmbargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua dêsconsideraÉo pâra fins de
certiÍicação da regularidade Íiscal.

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabêlecimento matriz o suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamênte com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12014.
Emitida às 16:56:42 do dia 27101/2026 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 2610712026.
Código de controle da certidão: B0DA.67CD.í748,7O3D
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nomê: SAIKON VEICULOS S/A
CNPJ: í0.404.310/0001 -25
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NúMERo DE tNscRtÇÃo

í 0,404,3í0rít0021!6
FIUAL

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E OE SITUAçÃO
GADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA
08/09/201'

NOME EMPRESARIAL

SAIKON VEICULOS SIA

TITULO OO ESÍABELECIMENTO (NOMÉ DE FANÍASIA)

SAIKON VEICULOS LTDA. HONDA PATO BRANCO
PORTE

DEMAIS

cóo|Go E DESCRIÇÁo DAÂTMDADE Eeol{ó{,IcA PRINcIPAI

'15.1í-í-0í - Comércio a varsJo da automóvêis, camlonetes e ulilitário9 noyog

cóDlco E DEscRtÇÀo o s ATIV|DADES EcoNÔMtcê-S SEoUNDÁRD"S
45.11-l-02 - Comérclo a varcJo da autoDóveis, cámlonetas ê úilltádos usados
45.20-0.0í - Serviços d9 manutênÉo c rêparaÉo mêcânlcâ do vêlculos aúomotorc§
45.30-7{13 - Comérclo a varrlo de poças o acss!óÍlos novos pãra vgículos automotorgs
47,32-6-00 . Comórclo v.rejlata dê lubrlÍiçântê!
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côorGo E oEScRrçÃo DÀ NAÍuREza JURÍDrc

20 . Sociedade Anônima Fêchada

LOGfIÀDOURO

AV TUPI
NÚMÊRO
í 890

COi'PTEMEMIO

85.505-14:l
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

PATO ARANCO

ENDÊREÇO ELETRÔNICO

AiIDRE.RODOLFO@TGRUPOPROVENCE.CO .BR
ÍELEÊONE
(42) 30254500/ (42) 3025.9s0í

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÀIEL (EFR)

SITUAçÃO CADASTRÁ!

ATIVA
DATÂ DA SITUAçÀO CAOASTRAT

08/09rÀrfi

MOTIVO DE CÂOA§TRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAIÂ OA SITUAÇÃO ESPÊCIAL

PR

03i03i202ô, 14:00 âbout:blank

Aprovado pela lnstrução Nôrmativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15' Legislatura 2025/2028

Memorando No 0312026 - lnexígibilidade no. 0112026 São Jorge D'Oeste, Pr. 03 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administração.
Para: Àssessoria Jurídica.

Saudações,

Em razáo do contido no aÍtigo 53, caput da Lei Federal n'.14.13312027, encamiúo por

meio deste, FASE PREPARATÓruA do Processo de Inexigibilidad e n". 0112026 para contÍole

previo de legalidade mediante análise jurídica.

Atenciosamente,

LEÁNDRO
Diretor Adminis

IACOBS.
- Poder Legislatito

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Cento, Piso Superio4 Sõo Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao @c amar asj o. pr gov. br



Câmara deVereadores de São Jorge D'Oeste
e-mail: administracao @camara sio.or.oov.br

154 Leqislatura
Rua Concórdi4 428 Fone: (46) 3534 1072 / CEP 85575-000 / São Jorge D'Oeste - Pararí

São Jorge D'Oeste, 03 de Março de 2026.

De: Departamento de Contabilidade
Para: Departamênto de Administração

Em atenção ao memorando 0212026 referente para contratação da empresa SAIKON
vElcULoss,A,inscritano@,pararevisãode160.000kmdoveículo
oficial do Poder Legislativo, Honda Civic LXR, placas AZC-6773, venho por meio deste, solicitar a
indicação de classiÍicação orçamentária da despesa até nível de elemento e desdobramentos do
exercício financeiro de 2026 para custear o valor de R$ 4.7í 6,90 (Quatro Mil Setecentos e Dezesseis
Reais e Noventa Centavos), veículo este da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste" para
Sendo conforme solicitado segue a baixo a dotação orçamentária:

Órgão/
unidade

Conta
Despesa

Projeto/atividade Natureza da
despesa do
empenho

Natureza da despesa do
orçamento

Fonte
de

rêcursos
0íl001 80 0'í.03í .000í .2001 3.3.90.39.í9.99

Manutenção e
Conservaçâo de

Veículo

3.3.90.39.00.00
Serviço de Terceiros - PJ

01

Cordialmente,

Eliane Pompêo Da Silva
Contadora

cRc PR - 054í33/0-9
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 03/2026

TNDflGIBILTDADE DE LTCTTAÇÃO N". 01/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 03/2026

A CÂMARA DE yEREADoREs Do MUNICÍPIo DE sÃo JoRGE D'oESTE inscTita

no CNPJ n." 02.232.834/0001-58 localizada sito à Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'. 753,

Piso Superior, Centro de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, CEP 85.575-000, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato Íepresentado pela Presidente da Mesa Diretora Sra.

ROSANE FÁTIMA LOTTI e a empÍesa SAIKON VEICULOS S/A inscrita no CNPJ n.'

10.404.310/0002-06, localizada na cidade de Pato Branco, PR, doravante denominado

CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.o 14.133, de 1'de abril de 2021 e demais

normas correlatas, pelo Termo de Referência e anexos que originaraÍn o presente instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I .1. Este Contrato tem por objeto a contratação direta para revisão de 160.000 km do veículo oficial

do Poder Legislativo, Honda Civic LXR, placas AZC-6773.

1.2. A Contratada foi escolhida por seÍ uma empreszr ímpar na prestação de seus serviços e possuir

notória qualificação, além de ser exclusiva na rcgião.

ITEM DESCRITIVO QTD VALOR
0l HONDA 11ATT 4 458,80

HONDA OLEO OW2O DECIL 40 316,08
03 ruNTA VEDACAO TAMPA I 84,26
04 FILTRO OLEO LT'BRIFIC I 73,11
05 FILTRO COMBUSTÍVEL 1 'n,?s
06 ELEMENTO FILTRO ARM 1 133,86

07 CORREIA TRANSMI§SAO I 420,78
08 FTLTRO CABINE AR CON I 1o2,29
09 ARRUELA PLUG DRENO O 1 20,28

Avenida Prefeito Ádelarte Umilto Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste,
P R. E-mail : administracao@camarasj o.pr. gov. br

CÂuene MUNIcIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE
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l0 ARRUELA PLI]G DRENO O I 21,16
11 LIQUIDO DE ARRTFECIM I 70,7 |
12 BATERIA CHUMBO 6OAH I 915,33
l3 LAMPADA FILAMENTOS 5 I 19,74
14 TAMPA TT]BO ABAST RES I 58,56
l5 oxr - oxrsAMTtzAÇÃo I 180,00
16 REVISÃO 8O.OOO KM 01 1.725,33
17 ÀLIN. E BALANCEAMENTO 0l 180,00

TOTAL R$ 4.851,54
l8 DESCONTO 0l -134,64

TOTAL R$ 4.716,90

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO VALOR

2.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços previstos em sua proposta, que é

parte integrante deste contrato.

2.2. O valcr da contratação é de R$ 1.716,90 (Quatro Mil Selecentos e Dezesseis Reais e NovenÍa

Centavos), já incluídas todas as despesas ordinírias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encÍrgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários para a perfeita

execução integral do objeto conhatado.

2.3. Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o fomecimento dos

serviços objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional

devido a erro ou má interpretação feita pela CONTRATADA.

CLÁUST]LA TERCEIRÀ-DO§ DOCUMENTOS E DA VIGÊNCIA

3. I . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.1.1. O Termo de Referência;

3.1.2. A Proposta da CONTRATADA;

3.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

3.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado nos termos da Lei.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Deborioli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
PR. E-mail : administracao@carnarasjo.pr. gov. br
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CLÁUST,LA QUARTA - DA ExECUÇÃo Do oBJETo

4.1. A CONTRATADA obriga-se a executaÍ os serviços contrâtados dentro dos prams estipulados

no termo de referência e seus anexos, comprometendo-se a fomecer os serviços, durante o prazo de

12 (doze) meses.

4.2. A execução do objeto devení obedecer ao detalhamento disposto na Proposta e no Termo de

Referência.

4.3. O Preposto será comunicado para a emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com o valoÍ exato em

relação aos serviços contratados.

4.4. O gestor do contrato verificará se a CONTRATADA mantém as condições de habilitação.

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos e na proposta apresentada, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

4.6. No caso de mudança da estrutura fisica da Câmara de Vereadores, desde que permaneça no

perímetro urbano, não haverá alteÍação dos valores do objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRÀTAÇÃo

5.1. Não será admitida a subcontratação.

CLÁUST'LA SEXTA-DÀ SEGURANÇA E DA QUALIDADE

6.1. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos serviços executados e peças substituídas.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTO

7.1. O serviço de revisão veicular, será pago em parcela única a partiÍ da emissão de nota fiscal pela

Contratada mediante emissão de boleto, com vencimento não superior a 29 de março de 2026.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste,
P R. E-mail : administracao@camar asj o. pr. gov. br

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D,OESTE
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7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a CONTRATADA não teúa concorrido

de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo

CONTRATANTE, entre a data para pagamento acima referida e a correspondente ao efetivo

adimplemento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios.

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. VP = Valor

da parcela pertinente a ser paga. TX = Percentual da taxa anual : 6% (seis por cento).

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100y36s I = (6fi00)t365 -> I = 0,00016438

Não haverá cláusula contratual regulamentando o reajuste do contrato.

CLÁUSULA oITÀvA _ Do REAJUSTE, DA RE,PACTUAÇÃo E DA REvIsÃo DE

PREÇOS

8.1. Não se aplica.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 . Constituem obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialmente designado.

9.1 .2.Realizar a gestão do Contrato, através de servidor especialmente designado.

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.2. Zelar pelos alos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado no Contrato;

9.3. Providenciar as devidas publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

9.4. O Orgão não responderá por quaisqueÍ compromissos assumidos pelos fomecedores com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
PR. E-mail : adminístacao@camarasjo.pr. gov. br
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causado a terceiros em decorrência de ações do(s) fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

9.7. Efetuar o pagamento do valor correspondente, no pr.Lzo, forma e condições estabelecidas no

pÍesente Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA-DAs oBRIGAÇÓES DA CoNTRATADA

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA:

10.2. Assinar este Contrato no prazo mriximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

10.3. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Inexigibilidade, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

10.4. Fomecer todos os materiais em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância as recomendações aceitas pela boa técnicq a ética e legislação;

10.5. Responsabilizar-se pela segurança, mão de obra, eficiênci4 materiais utilizados na execução

dos serviços;

10.6. Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentes da execução do presente

Contrato;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

10.8. Manter todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas;

10.9. Não contÍatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigenk do contratante ou de agente público que

teúa desempeúado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato;

10.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo miáximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência de qualqueÍ fato anormal, acidente ou condição que possa atÍasar ou impedir a execução

do contrato;

l0.l I . Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATAÀ{TE, para aruílise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos que fujam as especificações da proposta.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
P R. E-mail : adminístracao@çamarasjo.pr. gov. br
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10,12. Disponibilizar ao Contratante esclarecimentos que se fizerem necessários para navegação no

site da empresa;

I 0. I 3 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação ou qualificação na contratação direta.

CLÁUST]LA DÉcluu pnnm,IRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

1 1 .1 . Não se aplica.

CLÁUSULA DÉCI*T,I SEGUNDA - DAS INFRAÇOES E SAI\ÇOES ADMINISTRATIVAS

12.1. A contratada, será responsabilizada administrativamente, nos termos da lei, pelas seguintes
infrações:

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato/ata;

12.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida;

12.1.3. Não manteÍ a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;

12. 1 .4. Não celebrar o contrato/ata ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação,

quando convocado dentro do pram de validade de sua proposta;

12.1.5. Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata;

12.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata;

12.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.9. Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. A Cãnaua de Vereadores poderâ garantida a prévia defes4 aplicar a contratada as seguintes

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1. Advertência;

Avenido Prefeito Adelarte Umihro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
P R. E-mo i I : odmin is tracao@camarasjo. pr. gov. br
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12.3. A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade da infração

cometida, assim, a Câmara de Vereadores considerará:

1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

2. As peculiaridades do caso concreto;

3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A advertência será aplicada exclusivamente pela inftação administrativa prevista no inciso I do

caput do art. 155 da Lei 14.133121, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. A multa não sení inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 daLei 14.133/2021.

12.6. É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções dispostas nos

incisos do artigo 156 daLei 14.133121.

12.7. O impedimento de licitar e contÍatax será aplicado ao responsável pelas inftações

administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificm a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado

a sanção, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos.

12.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar seni aplicada ao responsível pelas

infrações administmtivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133121, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do

caput do referido aÍigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

2. Multa;

3. Impedimenlo de licitar e contratar e

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
P R. E-mail : administrac do@camarasj o.pr. gov. br
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no § 4'do art.l56, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miíximo

de 6 (seis) anos.

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licita:rte ou o contratado p?ra, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de jtrntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitanle ou o contratado poderá apresentar alegações finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1 I . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas,

impertinentes, desnecessarias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

12.13. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do art.

158 da Lei 14.133/21;

12.14. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846, de 1" de agosto de

2013;

12.15. Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.16. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL

13.1. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artieo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
P R. E-mail : administracao@camarasj o.pr. gov. br
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13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da çstrutura da empresa nâo ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica cootralaá4- deverá ser forrnalizado terrno

aditivo para alteração subjetiva

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, seú precedido:

1. Balanço dos eventos contatuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

3. lndenizações e multas.

CLÁUSI,LA DÉcn,Ta QUMTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes do presente Contrato coÍerão poÍ conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões)

orçamentária(s) no Exercício :

CLÁUSULA DÉCTITa QUINTA * DAS ALTERAÇOES

15.1. Não se aplica

CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta ContÍato é competente o foro da Comarca de

São João, Estado do Paraná

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Cento, Piso Superior, Sõo Jorge D'Oeste,
PR E-mail : administracao@camarasio.pr. gov. br

DOTAÇÕES

3.3.90.39.00.00 -
Sewiço de Terceiros -

PJ
0180 01.031.0001.2001
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Manutenção e

Conservação de
Veículo

01/001

Orgão
Conta da
despesa

Proieto Atividade
Natureza da despesa

do empeúo
Natureza da despesa do

orçamento
Fonte de

recrrsos
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CLÁUSULA DÉcTIT,c, SÉTIMA - DA PUBLICIDAI}E

17.1. O Contrato seni divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal da

transparência da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉcTNT,q, oITAvA - oUTRAS DISPOSIÇÕES

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos pelas

partes, no que couber, segundo as disposições da Lei l4.l33l2l e suas alterações posteriores, bem

como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as paÍtes assinam o presente Contrato, que servira de instrumento

para fins de contratação.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná - 04 de março de 2026.

SAIKON VEICULOS S/A

DE VEREÁI'ORES DE SÃO JORGE D'OESTE

TESTEMLNHAS:

1-

'l

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste,
P R. E -mail : admi nis tr ac ao @c amar asj o. pr. gov. b r
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DFD N" 01/2026

Processo Administrativo no. 03 12026

São Jorge D'Oeste/PR,03 de março de2fr26,

Do: Departamento de Administração.

Para: Prrsidente do Legislativo MunicipaL

I - IASTIFICATIVA;

1. Do Desgaste Natural e Segurança

Aos 160.000 hn, o veículo atíngiu uma marca quilornétríca considerada crítica pelos

fabricantes. Nesta etapa, diversos componentes de segurança atingem o Jim de sua vida útil
projetada. A revisão é indispensavel para garantir a integridade Jísica de parlamentares,

servidores e demaís ocupantes durante o deslocamento em vias urbanas e rodovias.

2. Da Presemação do Patrimônio Público

A manutençdo preventivo é significativamente mais econômica do que a corretiva. A
ausência desÍa revisão pode acarretar danms severos ao motor e sistemas de transmissão,

resultando em custos de reparo muito superiores aos valores investidos rut manutenção

programada, ferindo o princípio da eJiciência ru administração pública.

3. Itens de Átenção Prioriiória

Dada a alta quilometragem, a revisãofocará em pontos vitais que, se negligenciados, podem

causar a paralisação total do veículo:

o Sistema de Arrefecimento: Prevenção de superaquecimento do motor.

c Suspensão e Direção: Verificação de buchas, amortecedores e terminois (essenciais para
a estabilidade).

o Sistema de Frenagem: Substituição de Jluídos e tnspeçtÍo de discos/pastilhas.

c Correias e Tensores: Prevenção de rupíuras que podem inutilizar o cabeçote do motor.

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortolí, no 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adm i ni s tr ac ao @c a m ar asj o. p r gov. b r
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4. Conclusão

rr - DESCRTÇÃO DO OBTETO;

Revisão Geral de 160.000 lon do veículo oJicial do Poder Legislativo Honda Civic LXR,
placas AZC-6773.

III -TIP|7 DE ITEM, DEACORDOCOM OS SISTEMAS DE CÁruLOcAÇÃODE
MATERIÁL OU DE SERWÇOS, UNIDADE DE FORNECIMENTO E QUÁNTIDADE A
SERCONTRÁMDA;

Detalhes dos itens em anexo (orçamentos)

IV - ESTIMATIVA PRELIMINÁR DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO COM A
INDTCAÇÃO DO VALOR CORRESnOT{DENTE ÁO iltERCÍCrc FrNÁNCEIRO DO
PIÁNO;

Valor toíal da contratação: R$ 4.716,90 (Quatro Mil Setecentos e Dezesseis Reais e

Noventa Centavos).

V . PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA A CONTRÀTAÇÂO;

Imediata.

VI . GRAU DE PRIORIDADE DACOMPRAOU CONTRATAÇÃO;

Urgente.

Avenida Prefeito Adelarte Uniltro Debortoli, n" 7 53, Centro, Piso Superio4 São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
adminis tr ac ao@c amarasj o. pr gou br

Diante do exposto, a referida manutençdo íqz-se necessária para asseguror a continuidade
do serviço público, evitar a depreciação acelerada do bem e garantir que os deslocamentos

oficiais ocorram dentro das normas de trânsito e segurdnçd vigentes.
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vlr - sE nÁvnrcur,aÇÃo ou DEpENDÊxcracou e coNTRÂTAçÃo DE
OUTRO DFD PARÀ SUA E}(ECUÇÃO, }TSAI\DO A DETERMINAR A SEQUÊNCIA
EM QUEAS RESPECTWAS CONTRATAÇÔES SERÃO REALIZADAS;

Não hrá vinculação necessiíria

vrII - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRrA DA DESPESAATE NÍVEL DE
ELEMENTO E DESDOBRAMENTOS;

IX-FISCALDO CONTRATO;

Rodrigo Dalmolin

Eliane Aparecida Pompeo da Silva

GLIARI TACOBS
Diretor Adminis - Portaria n". 17/2025

Responsável pe elaboração técnica.

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. pr gov. br

DOTA ÕEs

01/001 80
3.3.90.39.00.00 - Serviço

de Terceiros - PJ
0101.031.0001.2001
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Conservação de Veículo
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Orgão
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Memorando N' 0l/2O26 -lnexigibilidade 0112026 São Jorge D'Oeste, Pr. 02 de Março de 2026.

Do: Departamento de Administração.
Para: Presidente do Legislativo Municipal.

Saudações,

Considerando a necessidade de realizar a revisão do veículo oficial do Poder Legislativo,

de forma corretiva e preventiva.

Veúo por meio deste, requerer a confecgão de ato licitatório na modalidade

I|{EXIGIBILIDADE, nos termos do artigo 74, caput daLei n'. 14.133/2021, senão vejamos:

Art. 74. lí inexigível a licitação qtnndo !g!1!yg!g
comoeticão. em especial nos casos de: (grifu

nosso).

t...1

Civic LXR, placas AZC-6771, conforme Anexo I do presente Memorando.

Atenciosamente,

LIARI JACOBSLEAI\DRO
Diretor Adminis

Avenida Prefeito Adelarte (Imiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR. E-mail:
admini s tr ac ao@c amar asj o. pr. gov. br
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Para contratação da empresa SAIKON YEICULOS S/4. inscrita no CNPJ no.

10.404.310/0002-06, para revisão de 160.000 km do veículo oficial do Poder Legislativo, Honda

- Poder Legislativo



Hr)NIJA SAIKON. PATO BRANCO

Nomê da Concessionaria
SAIKON . PAÍO BRANCO

AV TUPY
CEP: 85501039 PATO BRANCO - Parana - PR

Íel: 4630259525 Fax:
CNPJ: 10-404-310/0002-06 ln6c.Estad.:9057280910
CC[r: 29s678

N' 22513
RC - Revisao C,iênte

Condiçáo Pagamentol

Data Emissão: 2710212026 08:58 Validade

Orçamenio Prévio a sêr Emitido êm:

Dias

OR EM de SERVICO

Nome:SAO JORGE DOESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADOREI
End.: RUA CONCOBDIA ,428 SALA COMER, CENTRO
CEP: 85575000 Cidade: SAO JORGÊ D'OESTE Estado: Ptt
CGC: 02-232.834/0001-58 LE.: ISENTO
Tel (Res)i Com: 46-999237524 C€l: 46-999829041

Email: CONTABIL@CAMARASJO.PR.cOV-BR

Tipo de Sêrviço

[] Exerno
Oarantia
lnterno

Dados do Veículo

Modelo: CIVIC LXR AT FLEX

Plâca: AZC-6773

N" Chassi : 93HFB9640F2221 558
[rotor:
Ano Fabr.: 14l15
Cor: BRANCO TAF
KM: 163.814
Data Venda: OglO3/2014

Conc. Vendedora:
SAIKON , PAIO SRANCO

Ultima Conc. Execulante;
N" Cenificado Garantia:
Prisma:
Consullor Tecnico:

HALANA SINHORIN DE OLIVEIBA

Requlsiçõês de Pêças

31500TT41\,101

BATERIA CHUI\,48O 60AH

3490863461 188
LAMPADA INCANDESCE

76802TR8M01
TAI\,,IPA TUBO ABAST R

80291T9DK01
FILTRO CABINE AR CON

90471PX4000
ABRUELA PLUG DRÉNO

1

20,280000

1

21,165000

Item TMO DescÍição da Solicltação do Clienle

Dêspesas

Acêssórios
Combustível
LubriÍicantes
Oukos
Total

.440,55
0,00
0,00

316,08
0,00

4.841,96

Utilizar esle campo em caso de serviço rêembolsado pela Honda

Nomel
Endereço
Cidade:
Fone:

Estado
Fâx

M.O.-Revisão
M,O.-lúecânica
M.O.-Funilaria
l\,4, O. - P intu ra

Serv.Terceiros
Lavaqem

0,00
2.085,33

0,00
0,00
0,00
0,00

Produto Retirado em

Assinatura do Cliente

Estou ciente das condiçõss apresentadas nesla o.s. e que meu
veículo Íoi deixado na concessionaria, conÍorme acima descrito no
ÍoÍmulário "Rêcebimento de Veiculo-VistoÍia" apresentado em anexo a
esta O,S.

Assinatura do Cliente

__J__)_

Caixa

Visto

"O(AtClterte auloriza os servcos aqui d,scamtrados oela CONCESSIONÁRÍA, aoós ao.ovacào clos o.Çamenlos.O pÍazo de conclusào do seívrÇo
ooderá sofrer a leracào.A CONCESSIONABIA e a FABRICA nào se respolsabilizam por obtetos deixaoos no ilterioÍ oó veiculo.O(a,C ienle autoíiza a
iealilaÇão de leste§de rua por pessoa responsavel da CONCÊSSIONÀBlA. câso nêôêssaíio.'

OíA)Cliente consênle e declâía estaí inÍoímado{a) da coleta. tíatamênto e utilizacáo de suas infoÍmacões oela CONCESSIONARIA e FABRICA. oara
íiris' de melhoria dos serviÇos. àrívio de mensagens eh geral e iealilação de aÇoes de markeiing.

O píazo de entrega podêrá sofÍer alteÍaçáo.

Nome de Clienle: SAO JORGE DOESTE CAMARA MUNICIPAL DE VÊREADORES
Prezado cliente: apresentê este comprovante para a retiÍada de seu veículo.
Concessionaria: SAIKON - PATO BBANCO Tel: 4630259525
Previsao de entrega: 2710212026 18:00

N. 22513
Placa AzC-6773

-----Fí-ãfrãla N"/Cor:
Consu|Ioí Técnico: HALANA SINHORIN DE OL

rl\ ,r
t&_úr

9410914000
ARRUELA PLUG DRÉNO

| ,, u,rroool

L-;;lt-;ill
fã-il-



SAIKON - PATO BRANCO

Nome da Concessionaria
SAIKON . PATO BRANCO

CEP: 85501039 PATO BRANCO - Parana - PR
Tel: 4630259525 Fax:
CNPJ: 10-404-310/0002-06 lnsc.Êstad.: 90572809í0
CCÀ,4: 295678

ORDEM de SEBVICO
N' 22519

RC - Revisao Cliente
Condiçáo Pagamento:
Data Emissáo: 2710212026 08158 Validade:
Orçamento Prévio a ser Emitido em:

Dias

Nomê:SAO JORGE DOESTE CAI\,ARA MUNICIPAL DE VEREADORET
End.: ÊUA CONCORDIA ,428 SALA COMER, CENTRO
CEP: 85575000 Cidade: SAO JORGE D'OESTE Éslado: PR

CGC: 02-232.834/0001 -58 l.É.: ISENTO
Tel (Res): Com: 46-999237524 Cêl: 46'999829041

Email: CONTABIL@CAMAHASJO.PR.GOV.BR

Tipo de ServiÇo

Exierno
Garantia
lnterno

X
n
tr

Oados do Veiculo

Nlodeloi CIVIC LXR AT FLEX
Placa: AZC-6773
No Chassi: 93 H F89640F2221558
lvlotor:

Ano Fabr.: 14115

Cor; BRANCO TAF
KM: 163.814
Data Venda: 0310312014

Conc. Vendedorar
SAIKON . PATO BRANCO

Ultima Conc. Execulante:
N" CertiÍicado Garantia:
Píisme:
Consultor Tecnico:

HALANA SINHORIN DE OLIVEIRA

Rêquisições de Pêças

1

70,7í0000
82618F1U010
LIOUIDO DE ABBÊFECIM

4
114,700000

8261801É025
HONDA 11ATF

08234P99200
HONDA OLEO OW2O DEC

40
7,902000

123418NAAo1
JUNTA VEDACAO TAIVPA

1

84,260000

15400RTA003
FILTRO OLEO LUBRIFIC

Í6900ÍJ0M51
FITTRO OLEO COIVBUSTI

17220R1A4O1
ELEMENTO FILTRO AR ['

1

133,860000

1

1

1

1

1

2

TMO Dêscrlção da Solicitação do Cliente

REVIsÃo 160.oooKN.4

oxr - oxrsANrrzAcAo
REO REOUISICAO DE PECAS

11080000 - HEV. 80.000 Ktvl

600 - ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO GERAL

cLTENTE AUÍORTZA O ORÇAr,1ENTO COt\,lPLETO N' 9021

R$180,00

R$0,00

R$1.725,33

R$180,00

31110R24À/12
CORREIA TBANSMISSAO 420 780000

DespesaSUtilizar êsle campo em caso de serviço reembolsado pela Hondâ

Nome:
Endêreço
Cidade:
Fone:

Estado
Fax:

M.O.'lvlecânica
M.O.-Funilâíiâ
lvl.O.-Pintura
Serv.Têrcêiros
Lavagem

0,00
2.085,33

0,00
0,00
0,00
0,00

o., Peças
Acessórios
Combustível
Lubrilicantês
OuÍos
Total

2.440,55
0,00
0,00

316,08
0,00

4.84'1,96

Estou ciente das condiçõês aprêsentadas nesta o.s, e que meu
veículo Íoi deixado na concessionaria, confoÍme acima descrito no
íoÍmuláÍio "Recebimento de Veículo-Vistoria" apresentado em anexo a
esta O.S.

Assinatura do Cliente

Caixa

Visto

P.oduto Relirado êm

Assinatura do Cliente

"OíAlCtiente aLtoriza os sêívicos aoui cliscriminados ôêla CONCESSIONARIA. aoós aorovacão dos orcamenlos.O orazo de conclusâo do seNico
podeiá sofíeí allêíaÇáo,A CONCESSIONARIA e a FAÉRICA nào se responsabirizaiÍr poÍ obiêrds derxados no interior dô veícu'o.Oia)Cliênte aulor.za"â
iealizaçáo de testes'de rua por p€ssoa íesponsável da CONCESSIONÁRlA, caso neéessário."

O{AtCliente co"lsenle e declaÍa estaÍ rnlormado(at da colera, tratamenlo e utirizacào de suas illoímaÇóes oela CONCESSIONARIA e FABBICA. para
Írns de melhoria dos seíviÇos, envio de mensaqens ein geral e iealzaçao de açoes de maÍketing.

O prazo de entrega poderá soker alteração.

Norne dê Clienler SAO JORGE DOESTE CAN.4ARA ITUNICIPAL DE VEREADORES
Píezado cliente: apresente este comprovante para a retkada de seú veículo.
Concessionaria: SAIKON - PArO BRANCO Íel: 4630259525
Previsao de enkêga: 27/0212026 18:00

N. 22513
Placa; AZC-6773

---Eis6ãN./cor:
Consultor Técnico: HALANA SINHOBIN DE OLt!

ffi -o*,,,o

Item

1,00

0,10

3,00

1,00

_t_t_

,.r*ooà
f1

68,070000



§aikon
Empresa: SAIKON - PATO BRANCO

AV TUPY. ,1890
CNPJ: 10'404-3í 0/0002-06 lnso.Estad.: 9057280910 / lnsc-Mun.: 295678

Bairro: CENTRO PATO BRANCO - Parana " PR CEP: 85501039

Fone: 4630259525 Fax:

Orçamênto lnterno N'p 9021

Tipo: ClVl - Clientes Mecanica Borprisma:

Responsável: HALANA SINHORIN DE OLIVEIRA

N0 Conlr./Pacote TMAC: Data lni. Contr.:

I Garantia Fábrica I Garantia Estendida

Tipo Fáb.

Éntrada: 2710212026 as 1OtO2

PÍevisáo Entrega:27l02/2026 as 18:00

Validade: 0410312026

Lavar VeÍculo
Liberada:

N. Pré O.S.

Cliente SAO JOBGE DOESTÉ CAMARA MUNICIPAL OE VEBEADORES
RUA CONCORDIA ,428 SALA COI\,,IERCIAL
BaiíÍo: CENTRO
SAO JORGE D'OESTE - Parana - PR

Emaí: CONTABIL@CAMARASJO.PR.GOV-BB

MCadastro

CEP:85575000

RG:
CGC: 02.232.834/0001 -sB

Fone: 46-999237524
Celular: 46-999829041

999231524

l\,4otor:

Dt. Fâb. Bâtêria

Baifio

Veiculo Produto/l\rodelo: H/ClVlC / CIVIC LXR AT FLEX

NÍ.Fab 93HF89640F2221558
Cor Externa BRANCO TAF
Motorista:
Ní. Séíie Vêíc.:

Concessionária Vendedora SAIKON - PATO BRANCO

Blindado KM: 163814 Ano/l\,lodelo:

Hr: 0 Placa:

Linha: CNV Combustivel

Documento:
N, Batêria:

14t15
AZC-6773

Data Venda: 03/032014 CEP:
PATO EFIANCO - Parana - PR

I

02

t Sêrviço
600

Dêscrição do SeÍviço
ALINHAMENTO E BALANCEAiIIENTO GERAL

Valor Final
180,00

Orçamento ltem

8261BFLUO1O

31500TI4[í01
34901SNJl\r01BR

76802TR8M01

Oêscrição do ltem

LIQUIDO DE ARREFECII\,1

BATERIA CHUI\,,]BO 60AH

LAMPADA FILAI\,1ENTOS 5

TAMPA TUBO ABASI RES

LO

AB

AB

AB

otde Preeo UnitáÍo
70,710000

915,330000

19,740000

58,560000

Valor Final

70,71

915,33

19,74

58,56

Fechamento Serviçosi
Desconlos:

180,00

0,00
1064,34

0.00

ServiÇos+ltens
(+)lmpostos:
Descontos:

1244.34
-í2,09

0,00Total 180,00 Tolal 1064,34
Total 1.244,34

Dlagnóstico:

Atendendo solicitaÇão de vossa senhoria, temos a satisíaçào de Íornecer a relação de peças ê sêNiços necessárias para o veiculo acima
especiíicado. Estimativa de orçamento sujeito a alteraÇão apos desmontagem.

Andamento:

0

Fl.:Ir I

Reclamaçõês Originais leita pelo Cliente
01 REVISÃO 16O,OOOKM

02 ORÇAMENTO COMPLEÀIENTAR

UN

UN

UN

UN

UN

Itêns:

Descontos:



§aikon
Empresa:SAIKON - PATO BRANCO
AV ÍUPY, 1B9O

CN PJ: 10-404-31 0/0002-06 lnsc. Estad : 9057280910 / Insc lvun : 295ô78

Baiíro: CENTBO PATO BRANCo - Paíana - PR CEP: 8550'1039

Foner 4630259525 Fax:

Orçamento lnterno No 9020

Tipo: RC - Revisao Cliente BorPíisma:

Responsável: HALANA SINHORIN DE OLIVEIRA

Na Contr./Pacote TI,AC: Data lni. Contr.:

n Garantia Fábrica n Garantia Estendida

Entrada: 2710212026 as 08142

Prêvisão Entregar2T/02/2026 as í8:00
Validâde: 2710212026

n Lavar Veículo
Liberada:

N. Píé O.S.: 189443

Tipo Fáb Andâmênlo

Icadastro
CGC: 02.232.834/0001'58

Fone:

Celular: 46-999829041

999237524

CEP:85575000

Veículo Produto/Modelo: H/ClVlC / CIVIC LXR AT FLEX

Nr.Fab 93H F89640F2221558
Cor Exleína BRANCO TAF
lúotorista:
Nr. Série Velc.:

ConcessionáÍla Vendedora SAIKON - PATO BRANCO

Motor

Blindedo KM: 163814 Ano/À,4odelo:

Hr: 0 Placal

Linhai CNV Combustivel

Documento:
N, Baterla:

14t15
AZC6773

Dt. Fab. Bateria

Bairo:
Data Venda: 03/03/2014 CEP|

PATO BRANCO - Parana - PR

It Serviço DescÍição do Serviço
REV,80.OOO KM

OXISANITIZACAO

01 11080000

02 oxt

Valor Final

1 .725 33

180,00

Orçamenlo ltem

8261801E02s

08234P99200

i2341RNAAo1

r 54008T4003

16940T141400

17220814401

31110R2A1\.412

80291T9DK01

90471PX4000

9410914000

Dêscrição do ltem

HONDA 11ATF

HONDA OLEO OW2O DECIL

JUNTA VEDACAO TAMPA

FILTRO OLEO LUBRIFIC

FILTRO COIJBUSTIVEL
ELEI\,4ENIô FILTRO AR lr,1

CORRE IA TBANSI.i]ISSAO

FILTRO CABINE AR CON

ARRUELA PLUG DRENO O

ARRUELA PLUO DRENO O

LO

AB

AB

AB

AB

AB

otde
4

40

1

1

1

1

1

1

1

1

Preço Unitário
114,700000

7,902000

84,260000

73,110000

71,250000

133,860000

420,780000

102,290000

20,280000

21,Í 65000

ValoÍ Flnal

458,80

316,08

84,26
73,'t 1

71,25

133,86

420,78

102,29

20,2A

21,r 6

Fechamento Serviços:
Descontos

1905,33

0,00

'1701,88

0,00

Serviços+ltens
(+)lmpostos:
Descontos:

3607,21
.12,99

Total: í905,33 1701 ,88 0 00

Tolal: 3.607,21

Oiagnóstico:

Atendendo solicitaçáo de vossa senhoria, temos a satisÍaçâo de íorneceí a íelação de peças e serviços necêssárias paía o veiculo acima
especiÍicado. Estimativa de orÇamento sujeito a alteração apos desmontagem.

Cliente SAO JORGE DOESTE CAIVIARA i,4UNlclPAL DE VEREADORÊS
RUA CONCORDIA ,428 SALA CO,\,4ÉRCIAL

Bairro: CENTRO
SAO JORGE D'OESTE - Parana - PB

EmaiI CONTABIL@CAi\TARASJO.PR.GOV.BR

r -rl

Reclamações Origlnais lêlla pelo Cliênte
01 16 Rêvisão {16) 160.000K[.4

02 RECOMENDADOS

UN

UN

DC

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

llens:
Descontos:

Total:



^ElrÉÊru§ E: SÀXOI vÉrculos s/Aos Piooulo§ E(xJ sEf,v|ços cot|sÍ rÍEs NA t{oiÀ Ft§c l- ELETto rc^ TI|DTCADA Áo ! Do. ÉÍl!3Áo: 211022016 . val-oR ÍOIAlr it a,
DEstlrlÂt^Rro. s^o JoRGÉ DoEsrE c^rrnÂ ruMcipÂ! DE vÉiÉiDoiÉs . RUA coxcoRot^ ,ar!, 9t{. cE tTio, !5575000 . S^O JORG! D'OESTE - ?R . Folh! 1 d. I

tt6.6l NF'ê
l,lo: 0000t16000

Série: 001
&EúrEcrolAM,rrfuffi

9057280910

DANFE
Oocumo o AuillaÍ

d. Not. Fl6câl
ElêrôÍlica

O . ENTRADA
r - sAloA

Nr.: 0000/í60m
Séri6: mí

1

'l do 'l

Vendâs estaduais merc. sui. rêo. sub tribut.

SAIKON VEICULOS S/A

AV TUPY, 1890 CENTRO

PATO BRANCO PR Cep:85501039 Fone:
(46)3025_S525

caixa-pb@hoídaâ$ikon.com.bí

4126 0210 4043 1000 0206 5500 '1000 0460 0018 1798 6750

Consulte de autenticidade no poÍtal nãcional da
NF-e www.nÍe.fazenda.gov.br/poÍtal ou no site
da SeÍaz Autorizedôra

10.404.310/0002-06

SAO JORGE DOESTE CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 02.232.834/0001-58

RUA CONCORDIA .428 SALA COMERCIAL CENTRO

SAO JORGÉ D'OESTE 46999237524

27t02t2026

TRAt{SPORTADOR: VOLUiTES TRANSPORTAOOS

0,00 0,00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.756.63

2.756.63

g-Sem FÍete

DAOOS DOS PRODUTOSISERV'çOS

CFOPCOO PROOUIO csToEScRtÇÃo Do PFQDUTo NCMSH UN

:;

08234P99200
15400RÍA003

r690oTJ0M51
r7220RlAA01

80291Í90K0r
9047iPX.000
9410914000

É261EOLE025

31500TT4M01

3490863a6118R

76802TR8M01

82618F1U010

12341RNAAol

HONOA OLEO 0W20 oECIL
fILTRO OIEO TUBRIFIC

FILTRO OLEO COMBUSTI

ELEMENÍO FILÍRO AR M
CORREIA TRÂNSMISSÂO

FILÍRO CÀ8INE AR CON

ARRUE!Â PIUG DRENO O
ARRUELÂ PLUG DRENO O

HONDA l IATF

BAÍERIA CIIUMBO 6OAH

LAMPAOA INCANOESCENÍ

TAMPA TUBO AAÂST RES

LIOUIOO OE ARREFECIM

JUNTA VEDÂCAO TAMPA

lPc
TPC

TF'C

TPC

ÍPC
rPc

TPC

ÍPC
TPC

TPC

27101932

8/2123@
u212W
84219999
401 11000

870899Í10

76r61000

76161000

87089990

45071090

85392910

87089990

87089990
40169300

0@

2@

2C0

2@

M
0ôi,

@

1,U100

,3,rl

r@19

20.26

915,3:}

r3,33

54,55

oDo

Nãô295678

DADOS ADICIONA'S
rran.aaca.diiaE n,B-
'\âlo..lo l6s RS2,ô3'válo' dâ CaS R123,65'Êoím de Pag6dÉnro: aOLETO lÍÂU RÍ2.73í.67 30 Olas'ORoEM oE SEFVICO tl22513 "'§'
ÍPc-Í.iburado d€ PÉ/cofns, IPc-lenio d.à Pb,/coins ' Nqúoro O§: ?2513 Pla6: AzC{773 Chr!§: 93HFB9ôaOF2221558 KM: lô3ôt4 'tipo OS:
RC ' VENDEOOR: ttAtÁr{ASlllíORIN OE OLlvElRÂ'IRRF Rêúdo: R124,96'PêB coípeada3 rc 8âlcâo <tê Pe6 ê íao instsladâs É ofEid
dâ Cql.aiMÍia po§slEm 96râNiâ l€9ãr .le 3 ,tes â @r., dá dâr. da Fisse da lota Fis.á|. Poê€§ Coíp.alas e aplicadás na OÍciÉ da

!l Íi;i i til: ri

ilil1ffi lilll[[ilffiilfiIililtililfliltflfiilllflril[ illffifl ll[

1 41 26007 79OA491 - 27 tO2t2O26 I 5i39112

FA-4600G0{'1 29032026 2731,67



PrêÍeitum liunicipal de
Pato Brenco/PR

Número da NFS.o
177

PRESTAOOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: í0.404.3í010002{6 lnscrição Munlcipal:295678 CEP: 85501.039

Razão Social: SAIXON VEICULOS SlÀ

Endêreço: AVTUPY, lEgll CEI{TRO

Municipio: PATO ERANCO UF: PR E-mail: caixa-pb@hondaasaikon.com.br

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razão Social:SAO JORGE DOESTE CAMARA MUNtctpAL OE VEREAOORES

CPF/CNPJ: 02.232.83úrlxr0l-58 lnsc. Municipal: lnsc. Estadual: lSÉt{TO

Endereço: RUA CONCORDIA,42E S/N CENTRO CEP: E5575{00
Municipio: §Ao JoRGE DOESTE UF: pR E-mait: CONÍABIL@CAIARÁSJO.PR.GOV.BR

orscRlMrNAçÃo Dos sERVrços
00000000000OXt - OXISÀNITIZÀCÀO - 180,00
1iPô O.S:RC,Numero O.s:22513 ?chaBsi.93HFB9640FZ221558 ,P1aca:ÀZC-6-773 rÍM:16381,4 , ProdutoH/CIvIC ,DN:, Obs.: oÊDEú DE

SERVIÇO No 22513 Fo!fra .iê Póq@nto: BOLE1O ITÀu-Peçàs cohpradás no Balcáô dê PeÇàs ê Dào instàladás nà ôficinà da
Concessionária possuên gáraôtià leqà1 de 3 da dâtà dà êrnissão da Nota Fiscal. PeÇàs Coopladas e aPlicadas Dá
Oficina dà Concessionárlá Possuer Galartia ,egal de 3 mêsês máis 9 nêses de Gàràntiá do Êôbricsnte a conta! da data da
ehissão dô .otà fiscà1 EÀ-46000-1 29/03/26 1985-23,

VALOR TOTAL DA NOTA = R§ 2,085,33 VALOR LIQUIOO NFSE = R§2.085,33
Códiqo do Servico
1401 - LubÍiftcação, limpeza, lustraçáo, revisáo, caÍga e recarga, cons€Íto, restauÍação, blindagem, manutenção e consêÍvação de
máquinas, veículos, aparelhos, 6quipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e paÍtes empregadas, que licam
slieltas ao ICM§).
Total de de ) Aliquota (o/") Valor pl do

00 0 00 33 2 41 71 0 00

Pis

0,00

Cofins

0,00

rNss

0,00

IRRF

100,10

CSLL

0,00

OutÍas Rêtençôes

0,00

ISSQN

0,00

oUTRAS INFORMAçÔES
lipo O.S:RC ,Numero O.S:22513 ,Chassi;93HF89640F2221558 .Placa:AZC-6773,KM: í63814 ,ProdutoH/Clvlo ,DN:, Obs.: ORDEM DE

SERVIÇO No 22513 Forma de Pagamento: BOLETO ITAU-Peças Compradas no Balcâo de Peças e nâo instaladas na oÍcina da
Concessionária possuem gârantia legal de 3 meses â contârda data da emissão da Nota Fiscel- P€ças Compradas ê âplicâdas na Oficinâ
da Concessionária posauem Garantia Legal dê 3 meses mais I meses dê GaÍahtiâ do Fsbricântê a contaí da data da emissão da nota ílscal
FA4ô000-1 29/03/26 1985.23,

RECEBEMOS DE SÀKON VEICULOS S/A
os sÊRvrços CoNSTANTES o I{OTA FTSCAL DE SERVTçO OE ELETRôN|CO mDtCAOÂ AO |-ADO.

N'NFS-e

177
Data de Recebimento ldentificaçáo e Assinatura do Rêcabedor:

Oata o Hora do Emi3são

2710212026 0O:00i00

de
1?1

VeÍificação
0404310000206000

NOTA FISCAL ELETRÔN|CA DE SERVIçOS - NFS-E
RPS no:í 5203,serie:RP, emitido em 271022026



rtEm ..,,,...,-,......,^ 341-4
Ltralrlc P.rglnttntrr

^té 
o rcncin*nl(À prfeaenr:ialm(ntc no lt{ú e Àlrís o vcncinr€nto, s{rntcnÍe rlo ltrú

IlcnrlieiLirio

sÂtKoN vutcl[,()s s^
CPI/CNP,'

10.40{,.1oíxx[-25

tlxl!'rcçd ltcncl'iciáÍior' Pagâdor Avalisrr
RIÍA.IOR(;E AT,VF^S RII'0IRO4OO CONRÂDINTIo GUARAPI]ÀVA PR 85O55MO

Nosso Nú,rrcÍo
torr/oo l6af,5s-5

(=) ViiloÍ ilo Docünronlr)
Dâtr Dooumcnlo
27t02t2026

[J$r do Banco

NÍ. do D()cu rcok)
l'^-aóüNl-0 t
Cancir.r
r09

Esp(rcic
R$

IlsfÉcic Dor.
l)r,

Qurnridadc

N
l)irlx I'ro(!:s.

27/l:t2t2026

Venci rnl(l
29t03t2026

Aglrnci:r / Cd! Bencl'ici:írio

020045444-4

{.716.90

{ - )D.'s.'ontor' hâtinlcrl(Á

G)Oulíís Dedlçarcs

(+)Moru/ltrulll

ll)stÍüç(_res
'lixhs âs irÍi)nn4õcs destc Eolcto slo d!' Exclusiva Rcsprlrsabilidade dr) llcÍcl'iciário

PROTI.:SrAn AP(1S tS tQUINZE) DlÀS DO VENCITIIENTO.
CORR^R Ívlul-TÀ Dli 27. At,OS O VDNCllll!:N'IO E JUROS DIARIOS Dtl I a/r

(irbÍrr Morâ t iária de R$ 4r2
Nf. l7?,46{XD

P.rsrdor SÀO JORCI' DOll§TE CAM^RÂ MUNICII,ÀL DE vERllÀDORI)§
Rt)^ CoNCORI)I^,428 Nr.: S^LA (,'ONlt:R(--IAL

t5s75l[o s^o JoR(;l] I)'oEsrE l'R

Boncfi ciário Fi'Bl CPF/CNPI

{+) Oü(Íos Acró$irrrcr

(=) Vú)r Cobírdo

02.212.E3,ÍfiXr r -5E

cI.:Nl'R()

G .-.'--,.-"- 1341-4 34191.09008 1683s.550209 09s44.440002 1 14000000471090
I.(xr:rlds P tanrcnlo Vencimento
Àló o ycrciüont(), prdrrencialmcntc no ltllú c 

^pós 
o ICncinrento. somcntc no ltlrú,

&incliciiri0
sAlK()N VUICtTLOS S-4

RUÂ JORGE ÂLVES RIIIUIRO {OO CONRADINHO GUARAPUAVA PR IISO5STXO

CPF/CNPJ

r 0í)4.3 t (y000t -25

29t03t2026
AgêIl:b / Cdg BêoêficÍtlÍio

O1íl,.llt S4,u4

Nosso Númêío
109/00I 61L355-5

{=} Valoí do oosrúênto

4.71ó.90

(')DesconldÁbdtimênlos

C)Oulras DêduÉes

(+)aitsã,uult

l+) outos A.ràsciírEs

(:)ValorCobâdo

Dul Dq;uorcrrb Nr. do D(r nrcDto Esnúcic Doc.
211íJ?/2026 r'À;16000-01 , DM

tlso J,, tt nco C ícir.r lisÉ-i( eu ntirtll(tc
t09 R$

lhstruç(lcs TurN !\ i itr 'r$i4\ ,trÍ. 8{,Uo \ü, Jc [.\.lu\iyn R.\Fú!,h,l uJ( Js lr0r*liúiiri('

PROTIiSTAR APóS T5 (QUINZE, DTAS DO VDNCTMtrNTO.
COBRAR MULTA DD 2% AIOS O VIiNCIMENTO Ii JUROS DIARIOS Df, I%
Cohràr Moro Diáriâ d€ R$ 4.?2
Nf. l?7, 4í,000
VI.IRR!': l2S,06R$

t rgatror : SAO JORGD DOllSTli CAtlt^RÂ MUNICTPAL Dll
RUA CONCORDIÂ ,í2E Nr,: SÀLA CONIERCIAL
tss?s{xn SAO JORCE r},OESTE

Benelici:irio IjioÍl CI'F/(INPJ:

lffi llllillllllilllffi 1ilil|ililrilflil1rilililililffi r rilililrililffiililrilflfl ililrilililrililtil1ilr

cPl'/cNP 02.232.&1t^XXr I -5t
CI]NTRO

(lidiSo de Brir

Autenúcrçâo Mocinica / Ficha dc Compcnsaçào

N
Dltr Pnrccs-

21(tU202(,

PR

Autcnlicaçii()


